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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1958/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004458.2025-49, de 18 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR, com efeitos a partir de 18 de agosto de 2025, a incorporação do Incentivo à Qualificação, no percentual de 52%, ao
vencimento do servidor ALIKSON SUEL COSTA DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 2790426, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria, de acordo com os Arts. 11
e 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006, com a nova redação dada pelas
Leis nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012, publicada no DOU em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a apresentação da Certidão nº 152/2025-
PPG (11.23), de 18 de agosto de 2025, referente à defesa do Mestrado em Tecnologia da Informação, expedida pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1959/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.002127.2025-60, de 27 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

EXONERAR, a contar de 1º de abril de 2025, o servidor LUIZ CARLOS MEDEIROS DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 2826050,
do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretor Acadêmico – CD.4, integrante da Estrutura
Administrativa do Campus Avançado Jucurutu, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 329/2025 - RE/IFRN, de 3 de
fevereiro de 2025.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1960/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE- SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta do Processo nº 23057.007210.2025-35, de 25 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA,com efeitosa partir de 24 de agosto de 2025, a SALTER COSTA DE ANDRADE,
Matrícula Siape nº 277338, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Código 701200, Classe D, Padrão 19, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, em virtude de sua opção por permanecer em atividade, após completar as
exigências para a aposentadoria voluntária, com fundamento legal no Art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, §2º, inciso I,
com base na Nota nº 011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1961/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23037.000570.2025-44, de 31 de março de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor JOSÉ GERALDO BEZERRA GALVÃO
JÚNIOR, Matrícula Siape nº 2585510, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 1º a 6 de setembro
de 2025, em virtude da participação na 49ª Reunião Anual dos Dirigentes das Instituições de Educação Profissional e Tecnológica
(REDITEC), a ser realizada em Bonito/MS.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1962/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

IV - REVOGAR, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.003463.2025-34, de 1º de julho de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

I – RECONDUZIR, com efeitos a partir de 4 de setembro de 2025, os servidores RITA DE CASSIA ROCHA, Matrícula Siape
nº 1673381, JOSÉ AILTON JERÔNIMO FERREIRA DE ALCÂNTARA, Matrícula Siape nº 1858208, e PABLO AUGUSTO
GURGEL DE SOUSA, Matrícula Siape nº 3316957, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos descritos no Processo 23424.002584.2023-77.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 4 de setembro de 2025, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

comefeitosapartirde 4 de setembro de 2025, a Portaria nº 1452/2025 - RE/IFRN, de 3 de julho de 2025. 

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1963/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
ainda, o que consta na Portaria nº 1959/2025 - RE/IFRN, de 1 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.002103.2025-19, de 22 de agosto de 2025; e

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

NOMEAR o servidor CESAR RODRIGO MOURA SOUSA DO NASCIMENTO, Matrícula Siape nº 1228351, para exercer, na
qualidade de SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor Acadêmica - CD.4, integrante da Estrutura
Administrativa do Campus Avançado Jucurutu.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1964/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004343.2025-54, de 12 de agosto de 2025,

JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor TARSO LATORRACA CASADEI,
Matrícula Siape nº 1878646, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 14 a 18 de de setembro de
2025, em virtude da participação no Fórum RNP 2025, a ser realizado em Brasília/DF.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 01/09/2025 14:09:34.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950675
Código de Autenticação:b7b573b88d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1965/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

Leia-se:
"[...] no período de 04/08/2025 a 31/08/2025."
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Onde se lê:
"[...] no período de 04/08/2025 a 02/09/2025."

R E S O L V E:

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.001369.2025-18, de 23 de maio de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

RETIFICAR a Portaria nº 166/2025 - DG/MO/RE/IFRN, de 27 de junho de 2025, que concedeu Licença Capacitação à servidora
ELVIRA FERNANDES DE ARAÚJO OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 396408, ocupante do cargo de Bibliotecário- Documentalista,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Mossoró, de modo que:

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 01/09/2025 14:10:33.
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Código Verificador:950580
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1966/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.007109.2025-84, de 21 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA, a contar de 21 de agosto de 2025, a JUAN LUCAS SILVA PAIVA e ENZO LUAN
SILVA PAIVA, na qualidade de filhos menores de 21 anos do ex-servidor Lúcio Ribeiro de Paiva, Matrícula Siape nº 276832,
ocupante do cargo de Motorista, Código nº 701445, Classe C, Padrão 16, do Quadro Oermanente desta Instituição Federal de
Ensino, falecido em 19 de fevereiro de 2025, com fundamento no Art. 3º, inciso VI, alínea "a" da Portaria nº 4.645
SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Arts. 215, 217, inciso IV, alínea "a" e 222, inciso IV da Lei Federal nº 8.112;
calculadas na forma dos Arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 01/09/2025 14:43:36.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950611
Código de Autenticação:fe3c8c738c

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1967/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004695.2025-18, de 26 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor LUCAS SILVA PEREIRA, Matrícula
Siape nº 1979677, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 23 a 27 de de outubro de 2025, em
virtude da participação no Python Brasil 2025, a ser realizado em São Paulo/SP.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 01/09/2025 14:44:33.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950599
Código de Autenticação:ee455391ce

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1968/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 
 23037.001427.2025-70, de 1° de setembro de 2025,

JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 1° de setembro de 2025, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 18 de agosto e 5 de setembro de 2025, do servidor CARLOS ANTONIO BARROS E SILVA JÚNIOR,
Matrícula Siape nº 2065756, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Ipanguaçu, passando o referido
usufruto para o período a partir de 15 de dezembro de 2025.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 01/09/2025 14:47:53.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950636
Código de Autenticação:d52b5e7e04

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1969/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

AUTORIZAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.003712.2025-91, de 14 de julho de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

 o registro de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) à servidora LUCIANA KARINE DE SOUZA SENA,
Matrícula Siape nº 1674208, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 3 a 7 de de novembro de
2025, em virtude da participação no VIII Encontro Nacional da EJA-EPT (PROEJA) da Rede Federal de Educação – IFSC, a ser
realizado em Florianópolis/SC.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1970/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

Matrícula
2209060

1999272

2044627

1364957

1861206

2898794

1082207

1979724

2845786

1859799

2144421

2278875

2133081

1220500

20211116010004

20211114010029

20231112020011

20221111150027

-

-

-

-

-

-

-

-

R E S O L V E:

Nome

 

Representação
Presidente

Membro
TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 

RodrigoLopes Barreto

Paulo Augusto de Lima Filho

Thiago Gabriel de Moura Xavier

Thiago da Silva André

João Batista Dantas

Adriana Assis de Aquino

Dália Maria Bezerra Maia

João Pinto de Campos Neto

Crislaine Cassiano Drago

Ricardo Luiz Azevedo Cacho

Paulo Rikardo Pereira Fonseca da Cunha

Karlo Sérgio Medeiros Leopoldino

Marcelo Figueiredo Barbosa Junior

Jerônimo José de Oliveira

João Gustavo da Silva Meireles

Layra Wallyda Lino Santos

Nicolas Ian Freitas da Silva

Ana Heloyze Bernardo da Silva

Júlio Taluan de Oliveira Silva

Maria Elizabeth Dantas Batista

Josefa Cristiane Pontes da Cruz

Mônica Patrícia de França Silva

Emerson Luís Peres de Lima

Maria Luciana Farias da Rocha

Luiran Bezerra da Silva

Ezequiel Francisco Nogueira Filho

o que consta no Processo nº 23138.000256.2025-23, de 18 de fevereiro de 2025,

Egressos

Pais de Alunos

Administração

Corpo Docente

Corpo Discente

Corpo Técnico-Administrativo

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

TITULAR

SUPLENTE

I - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Escolar do Campus Santa Cruz deste Instituto Federal,
para o biênio 2024-2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 01/09/2025 15:45:19.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950786
Código de Autenticação:6715ca3ec2

-

-

-

Meirison Fernandes de Farias

Camilo Henrique Dantas Soares

Roberto Rosa da Silva

 a Portaria nº 531/2025 - RE/IFRN, de 26 de fevereiro de 2025.

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em Exercício do IFRN

 

Sociedade Civil
TITULAR

SUPLENTE

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 01/09/2025 15:51:23.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950777
Código de Autenticação:1e11d1f7cd

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1971/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

1 de setembro de 2025

R E S O L V E:

II – DECLARAR VAGO 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23136.001655.2025-21, de 29 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em Exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

I – CONCEDER VACÂNCIA, a pedido, a contar de 8 de setembro de 2025, por posse em outro cargo inacumulável, ao servidor
MARLUS MARCOS RODRIGUES COSTA DA SILVA, Matrícula Siape nº 3478726, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia
da Informação, lotado no Campus Apodi, código do cargo nº 701226, código da vaga nº 0968242, sem direito à recondução, com base
no inciso VIII, do Art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

,acontar de 8 de setembro de 2025, o respectivo cargo.



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 10:57:26.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 29/08/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950077
Código de Autenticação:f511a376dd

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1972/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

II – DECLARAR VAGO 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23139.002110.2025-11, de 26 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

I - CONCEDER VACÂNCIA POR EXONERAÇÃO, a pedido, com efeitos a partir de 23 de agosto de 2025, ao servidor NOE
FERNANDES CARVALHO PESSOA, Matrícula Siape nº 3493688, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,
lotado no Campus Caicó, código do cargo nº 701226, código da vaga nº 0968132, sem direito à recondução, com base no inciso I, do
Art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

, a contarde 23 de agosto de 2025, o respectivo cargo.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 11:08:21.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:951172
Código de Autenticação:7b571f0471

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1973/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1636974

277119

2257647

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Presidente

Membro

Membro

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004126.2025-64, de 31 de julho de 2025,

JalonBarbosade Medeiros

Juscelino Cardoso de Medeiros

André Pontes Torres

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela apuração dos fatos descritos nas Ordens de
Serviços nºs 25/2025, 26/2025 e 27/2025, referentes ao Contrato nº 187/2024-PROAD/IFRN, conforme a seguir:

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 11:11:07.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950954
Código de Autenticação:ab41cee7de

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1974/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003138.2025-71, de 16 de junho de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

PRORROGAR, a contar de 1º de setembro de 2025, por 30 (trinta) dias o prazo estabelecido na Portaria nº 1441/2025 - RE/IFRN,
de 1° de julho de 2025, que designou a Comissão responsável pelo estudo da estrutura do setor de compras sistêmico da Reitoria.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1975/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº. 23421.001907.2025-05, de 11 de abril de 2025,

I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 30 de setembro de 2025, para compor o Conselho Superior deste Instituto Federal, os
representantes relacionados a abaixo, indicados pelas respectivas entidades, conforme descrito a seguir:

DOCENTE

REPRESENTAÇÃO
ENTIDADE

NOME MATRÍCULA CONDIÇÃO MANDATO
CAMPUS/

Mossoró

Ipanguaçu

Nova Cruz

Parnamirim

João Câmara

Natal-Central

Avançado Natal -

Zona Leste

Avançado Jucurutu

Flanelson Maciel Monteiro

Úrsula Lima Brugge

Marcus Luiz dos Santos Menezes

VAGO

Dayvyd Lavaniery Marques de

Medeiros

Carlos Henrique Pessoa Cunha

Euza Raquel de Sousa

VAGO

Thalita Cunha Motta

Edneide da Conceição Bezerra

Luiz Carlos Domingos Batista

VAGO

Artur Fabiano Araújo de

Albuquerque

VAGO

Ítalo Berg Marques Souza dos

Reis

Maximo José da Costa

3977514

1220777

1924375

-

1783954

1745973

1986845

-

1563314

2245601

2674164

-

1780795

-

3301954

1150625

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027



DISCENTE

COLÉGIO DE

TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO

Lajes

Caicó

Apodi

Macau

Parelhas

Santa Cruz

Natal-Central

Ceará-Mirim

Ceará-Mirim

Canguaretama

Currais Novos

Pau dos Ferros

São Gonçalo do

Amarante

Natal - Zona Norte

Pró-Reitoria de Ensino

Pró-Reitoria de

Planejamento e

Desenvolvimento

Institucional

Diretoria Sistêmica de

Atividades Estudantis

Canguaretama

São Paulo do Potengi

Raphael Siqueira Fontes

Valéria Regina Carvalho de

Oliveira

Flávio Rodrigo Freire Ferreira

Rubem Gomes Cabral

VAGO

Leonora Roscelle de Oliveira

Santos

Maria Vitória Medeiros dos

Santos

Ícaro Dantas Vale

VAGO

Joandra Kátia Oliveira Miranda

Caio Alexandre do Nascimento

Júnior

Pedro Vitor Campos da Silva

João Paulo Bezerra da Silva

Ágatha Luanny França de Arruda

Alberto Felipe Silva Freitas

Santos

Ibrahim Guilherme Moraes de

Oliveira

VAGO

Djalma Valério Ribeiro Neto

VAGO

Marcel Gleidson Bezerra de

Freitas

VAGO

Anderson Teixeira do Nascimento

VAGO

José Eric da Silva Queiroz

Cleia Souza Macedo

André Luiz Azevedo Alcântara

VAGO

Luciano Ferreira Oseas

Eduardo de Araújo Bezerra

Ronaldo Ferreira de Souza

VAGO

Diego Knack

VAGO

Anna Catharina da Costa Dantas

2260822

1738645

2960818

-

1451109

2150431

1584794

-

1243086

-

1286028

1939058

1379090

1938035

20241114300012

20212114070012

20231214010015

20241214010049

20251100330027

-

20221091090030

20221091090054

20241045060003

20241044110020

20231170150003

20242174070031

20241181110004

-

2265572

-

1773680

1543010

2097438

Titular

Titular

Titular

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a



DOCENTE

REPRESENTAÇÃO
ENTIDADE

NOME MATRÍCULA CONDIÇÃO MANDATO

Caicó

Parelhas

Mossoró

Ipanguaçu

Nova Cruz

Santa Cruz

Parnamirim

João Câmara

Natal-Central

Avançado Natal -

Zona Leste

Avançado Jucurutu

Flanelson Maciel

Monteiro

Úrsula Lima Brugge

Marcus Luiz dos Santos

Menezes

VAGO

Dayvyd Lavaniery

Marques de Medeiros

Carlos Henrique Pessoa

Cunha

Euza Raquel de Sousa

VAGO

Thalita Cunha Motta

Edneide da Conceicão

Bezerra

Luiz Carlos Domingos

Batista

VAGO

Artur Fabiano Araújo de

Albuquerque

VAGO

Ítalo Berg Marques

Souza dos Reis

Máximo José da Costa

Rubem Gomes Cabral

VAGO

Leonora Roscelle de

Oliveira Santos

Maria Vitória Medeiros

dos Santos

Ícaro Dantas Vale

VAGO

Joandra Kátia Oliveira

3977514

1220777

1924375

-

1783954

1745973

1986845

-

1563314

2245601

2674164

-

1780795

-

3301954

1150625

20241114300012

20212114070012

20231214010015

20241214010049

20251100330027

-

20221091090030

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

DIRIGENTES* 3300/0/099/2/2002257 a30/09/2027
30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

João Câmara Gilmara Freire Azevedo 2017446 Titular

Ceará-Mirim Luiz Paulo de Souza Medeiros 1835439 Titular

Parelhas Ramon Viana de Sousa 1835080 Titular

Natal-Cidade Alta Carlos Eduardo Campos Freire 2211511 Titular

* Os membros suplentes representantes do Colégio de Dirigentes no CONSUP são os substitutos legais dos titulares, designados por portaria do Reitor,

conforme o disposto no Art. 2º, § 1º, e no Art. 9º do Regimento Interno.

II – DETERMINAR o dia 30 de setembro de 2025 para a posse dos representantes Discente, Docente, Técnico-Administrativo e
do Colégio de Dirigentes.

III - ATUALIZAR a composição do CONSUP, conforme os mandatos descritos a seguir:

CAMPUS/



DISCENTE

COLÉGIO DE

DIRIGENTES*

TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO

Apodi

Macau

Natal-Central

São Paulo do

Potengi

Ceará-Mirim

Ceará-Mirim

Canguaretama

Currais Novos

Pau dos Ferros

São Gonçalo do

Amarante

Natal - Zona Norte

Lajes

Pró-Reitoria de

Ensino

Pró-Reitoria de

Planejamento e

Desenvolvimento

Institucional

Diretoria Sistêmica

de Atividades

Estudantis

Canguaretama

João Câmara

Ceará-Mirim

Parelhas

Natal-Cidade Alta

Sindicato dos

Raphael Siqueira Fontes

Valéria Regina Carvalho

de Oliveira

Flávio Rodrigo Freire

Ferreira

Gilmara Freire Azevedo

Luiz Paulo de Souza

Medeiros

Ramon Viana de Sousa

Carlos Eduardo Campos

Freire

Pedro Reinaldo Silva de

Miranda

Caio Alexandre do

Nascimento Júnior

Pedro Vitor Campos da

Silva

João Paulo Bezerra da

Silva

Ágatha Luanny França

de Arruda

Alberto Felipe Silva

Freitas Santos

Ibrahim Guilherme

Moraes de Oliveira

VAGO

Djalma Valério Ribeiro

Neto

VAGO

Marcel Gleidson Bezerra

de Freitas

VAGO

Anderson Teixeira do

Nascimento

VAGO

José Eric da Silva

Queiroz

Cleia Souza Macedo

André Luiz Azevedo

Alcântara

VAGO

Luciano Ferreira Oseas

Eduardo de Araújo

Bezerra

Ronaldo Ferreira de

Souza

VAGO

Diego Knack

VAGO

Anna Catharina da Costa

Dantas

2260822

1738645

2960818

-

1451109

2150431

1584794

-

1243086

-

1286028

1939058

1379090

1938035

2017446

1835439

1835080

2211511

20221091090054

20241045060003

20241044110020

20231170150003

20242174070031

20241181110004

-

2265572

-

1773680

1543010

2097438

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Titular

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

-

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

30/09/2025 a

30/09/2027

-



EGRESSOS

CURSOS

TÉCNICOS

EGRESSOS

CURSOS

SUPERIORES

Técnicos Industriais

no Estado do Rio

Grande do Norte -

ASsIsNocTiaEçCã/oR dNas

Escolas Federais
Industriais e

Técnicas do RN -
ASSEFIT

VAGO

Castro
Nestor Dantas de Lucena

Júnior 

VAGO

 
(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

Suplente

Titular

Suplente

16/06/2024 a

15/06/2026

Mary Roberta Meira
Marinho

Maria Leopoldina Veras
Camelo
VAGO
VAGO 

- Titular
MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO
16/06/2024 a
15/06/2026MEC

- 
-
- 

Suplente
Titular

Suplente
Federação das

Indústrias do Estado
do RN - FIERN

Federação da
Agricultura,

Pecuária e Pesca do

RN - FAERN

Federação dos

Trabalhadores

nas Indústrias do

RN - FTI-RN
Federação dos
Trabalhadores

Rurais Agricultores
e Agricultoras

Familiares do RN -

FETARN
Petróleo Brasileiro

S.A. -
PETROBRAS

Serviço Brasileiro
de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas

- SEBRAE

-
SOCIEDADE CIVIL

ENTIDADE
PATRONAL

Ebiani Ferreira de
Santana

Luiz Henrique Medeiros

Paiva

Marcones Marinho da

Silva

Maria dos Navegantes

dos Santos Silva
VAGO

- Titular
16/06/2024 a

15/06/2026- Suplente

- Titular
16/06/2024 a

15/06/2026- - SuplenteTitular
SOCIEDADE CIVILENTIDADE DOSTRABALHADORES

-
VAGO - Suplente

VAGO
VAGOVAGO

-
--

Titular
SuplenteTitular -

SOCIEDADE CIVILSETOR PÚBLICOE/OU EMPRESA

ESTATAL -
VAGO - Suplente

* Os membros suplentes representantes do Colégio de Dirigentes no CONSUP são os substitutos legais dos titulares, designados por portaria do Reitor,

conforme o disposto no Art. 2º, § 1º, e no Art. 9º do Regimento Interno.

-

-

- -

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitorem exercíciodoIFRN

IV - REVOGAR, com efeitos a partir de 30 de setembro de 2025, as Portaria nºs 1867/2024-RE/IFRN, de 21 de outubro de 2024 e
1234/2024-RE/IFRN, de 23 de junho de 2024;



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 11:11:41.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950722
Código de Autenticação:04a156a0a8



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 13:05:01.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 02/09/2025. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:951065
Código de Autenticação:8fc59a5a3f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1976/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
ainda, o que consta na Portaria nº 1921/2025 - RE/IFRN, de 26 de agosto de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo 23057.007170.2025-21, de 22 de agosto de 2025; e

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em Exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

NOMEAR o servidor GABRIEL LACERDA DE PAULA, Matrícula Siape nº 2825343, para exercer, na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor de Administração – CD.3, integrante da Estrutura Administrativa do
Campus Natal-Central.



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 13:06:08.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 01/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950845
Código de Autenticação:9da69c3611

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1977/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1187381

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23139.002121.2025-92, de 27 de agosto de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

Genildo Alves do Nascimento

LOTAÇÃO ANTERIOR

Campus Caicó

LOTAÇÃO ATUAL

Campus Ceará-Mirim

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em Exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2025, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, conforme especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2025, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 14:12:54.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:951215
Código de Autenticação:644f768632

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1978/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 
 23421.004814.2025-24, de 1° de setembro de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 2 de setembro de 2025, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 1° e 30 de setembro de 2025, do servidor JUSCELINO CARDOSO DE MEDEIROS, Matrícula Siape nº 277119,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir de 6 de
outubro de 2025.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 14:57:50.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 02/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:951299
Código de Autenticação:6181a726a1

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1979/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.007008.2025-11, de 18 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR, com efeitos a partir de 20 de agosto de 2025, a incorporação do Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao
vencimento do servidor LUCAS DE ARAÚJO PROCÓPIO, Matrícula Siape nº 1880518, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria e em exercício no Campus Natal-
Central, de acordo com os Arts. 11 e 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº 5.824, de 29 de junho de
2006, com a nova redação dada pelas Leis nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em
23 de setembro de 2008 e nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a
apresentação da Certidão nº 152/2025-PPG (11.23), de 18 de agosto de 2025, referente à expedição de certificado de conclusão do
Bacharelado em Administração, expedida pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 15:30:36.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 29/08/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:949856
Código de Autenticação:cbe40a5fa1

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1980/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004742.2025-15, de 28 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

EXONERAR o servidor LUCAS SILVA PEREIRA, Matrícula Siape nº 1979677, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, do
cargo de confiança de Diretor de Gestão de Tecnologia da Informação - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria,
para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1007/2024 - RE/IFRN, de 13 de junho de 2024.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1981/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

2114967

3011220

2269037

2461750

1922005

1827395

1674099

1798906

1894441

1875507

2272735

1240556

2084599

2085678

1806721

R E S O L V E:

Nome do Servidor Função Vinculação

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23424.002002.2025-14, de 7 de agosto de 2025,

2221218

1100462

1544298

Francilene Santos da Silva

Tatiana Carolaine da Silva Gomes de Paula

Adriel Kelvin Dias de Oliveira

Maria Raimunda Matos Prado

Cecília Brandao Carvalho

Valmara Pordeus de Oliveira Fernandes

Tatiana Gomes de Souza Medeiros

Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade

Samara Yontei de Paiva Cid de Oliveira

Margareth Rose Barreto de Lima Pinheiro

Maria Izabelli Cassiano da Silva

Karla Andrea Cândido da Silva

Cristiane de Melo Soares

Aurizete de Macedo

Zoélia Camila Moura Bessa

Luana Sobral Hilário

Marcléia Melo de Souza Queiroz

Georgiana de Oliveira Pereira

Gestor Titular

Gestor Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto
 Mossoró

 Parnamirim

Reitoria

Reitoria

 Natal-Central

 Ceará-Mirim

 São Gonçalo do
Amarante

 Avançado Natal-
Zona Leste

 Natal-Zona Norte

 Natal-Cidade Alta

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2025, a composição da equipe de fiscalização do Contrato nº
170/2022-PROAD/IFRN, firmado com a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo
objeto é a contratação de serviços continuados para atender aos estudantes com necessidades educacionais específicas (NEE),
conforme a seguir:

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 15:33:45.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/08/2025. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:945254
Código de Autenticação:8006251882

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

,comefeitosapartirde 15 de setembro de 2025, 

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

a Portaria nº 1102/2025-RE/IFRN, de 20 de maio de 2025.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/09/2025 15:36:29.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 02/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:951482
Código de Autenticação:3eb0b85612

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1982/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
ainda, o que consta na Portaria nº 1980/2025 - RE/IFRN, de 2 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004713.2025-53, de 27 de agosto de 2025; e

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

NOMEAR o servidor FÁBIO ROCHA FERREIRA GOMES, Matrícula Siape nº 1879537, para exercer, na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor Sistêmico de Tecnologia da Informação - CD.3, integrante da
Estrutura Administrativa da Reitoria.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 03/09/2025 10:45:35.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 03/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:951803
Código de Autenticação:88f7caee0d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1983/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1659674
2086848
1962001
1729431
1928287
1885434
1884338
277268

2885430

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
 

Representação
DIGPE
DIGPE
DIGPE
DIGPE
DIGPE
DIGPE
DIGPE

SINASEFE
DIGTI

Função
Presidente
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004840.2025-52, de 2 setembro de 2025,

Erasmo JosePereira de Oliveira
Camilla Noemea Pimenta de Freitas

Hávila Maria Abreu Barbosa
Jeffersiane Letieri Marinho de Souza

Keyby Glecio Araujo dos Santos
Marcos Pereira da Silva

Raissa Fernandes de Melo
Tonny Medeiros Martinho

Inácio de Loiola Souza Silva

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor comissão responsável pela condução
do processo de remoção interna de servidores Técnico-administrativos deste Instituto Federal.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1984/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DENOMINAÇÃO

Assessoria de Mobilidade Internacional

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

VINCULAÇÃO

Diretoria Sistêmica de Internacionalização

SIGLA

AMI

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
 o que consta no Processo nº 23466.001197.2025-99, de 7 de agosto de 2025 ,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à
Estrutura Administrativa da Reitoria.

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar processos de mobilidade de discentes, servidores(as) e colaboradores(as) intercambistas (recebidos e enviados); 
dar suporte logístico a discentes, servidores(as) e colaboradores(as) estrangeiros(as) no IFRN; 
assessorar no fomento à mobilidade de discentes e servidores(as) do IFRN; 
assessorar discentes e servidores(as) do IFRN nas ações relativas à mobilidade internacional; 
promover eventos de troca de experiências entre discentes e servidores(as) intercambistas; e
divulgar oportunidades de intercâmbio.

III - EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, a Função de Apoio à Gestão de Assessoria de Mobilidade Internacional,
integrada à Estrutura da Reitoria por meio da Portaria nº 747/2022 - RE/IFRN, de 4 de maio de 2022.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1985/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1639910

1792882

3422818

1884416

1977223

3422783

1959913

708818

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação
Reitoria

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 

MichellePinheiroCarvalhode Assis

Neiryvan Maciel da Cruz

Larissa Marinho de Oliveira

Sirley Fonseca de Oliveira

Francisco Marcilio de Carvalho França

Ana Beatriz Moreira Feitosa de Lima

Maria Aparecida Vito da Silva

Maria Alexandra Ribeiro Pinto

o que consta no Processo nº 23421.004597.2025-72, de21 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

 Natal-Zona Norte

Lajes

São Gonçalo do Amarante

Pau dos Ferros

Nova Cruz

Canguaretama

Mossoró

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias), entre os dias 5 e 5 de setembro de 2025, em favor dos
servidores abaixo nominados, para participação no Workshop de Cerimonial, Protocolo e Organização de Eventos Públicos para
Administração Pública, Sistema "S" e Estatais, na cidade de Natal/RN.

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:951703
Código de Autenticação:369ac34dd3



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1986/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de setembro de 2025

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR 

Matrícula
Siape

2879298

II - DETERMINAR

III - ESTABELECER 

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Fernando Henrique da Silva

Função Setor/Representação

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004191.2024-17, de 11 de setembro de 2024,

2651704

1968821

2037486

1549286

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

PRODES / Gestão de ProcessosOrganizacionaisAssessor de Gestão de Processos
Breustedt 

Acymara Catarina Zumba de

Oliveira

Isabel Cristina da Costa Nascimento

Lisboa

Lawrence Praxedes Mariz
Ismael Felix Coutinho Neto

Consultoria em Auditoria AUDGE / Equipe de Auditoria Interna

Consultoria em Auditoria
Consultoria em Auditoria

Consultoria em Proteção de Dados
Pessoais

AUDGE / Equipe de Auditoria Interna
AUDGE / Equipe de Auditoria Interna
UGI / Encarregado de Dados Pessoais

 as seguintes atribuições para a comissão supracitada:

recepcionar os dados sistematizados pelo Projeto de Modelagem de Processos (PMP);
implementar controles para o fluxo de dados recepcionados;
realizar a análise de conformidade dos processos mapeados e modelados;
emitir recomendações quanto ao trabalho recepcionado;
compartilhar as recomendações realizadas com a PRODES;
notificar a alta administração de possíveis riscos, caso identificados;
notificar a PRODES as situações que impactem o planejamento e execução dos trabalhos; e
promover o compartilhamento de conhecimentos e técnicas necessárias para garantir eficácia e qualidade nas análises.

odia31dedezembro de 2027 como prazo para conclusão das atividades.

aPortarianº1705/2025 – RE/IFRN, de 25 de julho de 2025.

acomposição da Comissão de Assessoramento e Conformidade de Processos Organizacionais, conforme a seguir:

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1987/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de setembro de 2025

MATRÍCULA
SIAPE

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO
 o que consta no Processo nº 23466.001197.2025-99, de 7 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

Assessora de
Diretoria Sistêmica de

Internacionalização
2020675 Mylenna Vieira Cacho Mobilidade 1984/2025 - RE/IFRN

Internacional 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico
onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1988/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

3 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1639910

1792882

3422818

1884416

1977223

3422783

1959913

708818

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação
Reitoria

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 

MichellePinheiroCarvalhode Assis

Neiryvan Maciel da Cruz

Larissa Marinho de Oliveira

Sirley Fonseca de Oliveira

Francisco Marcilio de Carvalho França

Ana Beatriz Moreira Feitosa de Lima

Maria Aparecida Vito da Silva

Maria Alexandra Ribeiro Pinto

aPortarianº1985/2025, de 3 de setembro de 2025.

o que consta no Processo nº 23421.004597.2025-72, de21 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

 Natal-Zona Norte

Lajes

São Gonçalo do Amarante

Pau dos Ferros

Nova Cruz

Canguaretama

Mossoró

I - AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias), entre os dias 4 e 5 de setembro de 2025, em favor
dos servidores abaixo nominados, para participação no Workshop de Cerimonial, Protocolo e Organização de Eventos Públicos para
Administração Pública, Sistema "S" e Estatais, na cidade de Natal/RN.

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1989/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004912.2023-08, de 16 de outubro de 2023,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

DESIGNAR o servidor RAFAEL GUERRA LIRA, Matrícula Siape nº 1878836, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, lotado no Campus Natal-Central, para assumir, na qualidade de substituto eventual, a responsabilidade pela Conformidade dos
Registros da Gestão da Unidade Gestora 158369 – Campus Natal-Central, junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal – Siafi.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1990/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1502017

2030827

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Emanuel Henrique Gomes Paiva

Jussara Benvindo Neri

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

Função

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003036.2025-56, de 9 de junho de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 246/2025 -
PROAD/IFRN e seus respectivos termos aditivos, firmado com a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS,
conforme a seguir:

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1991/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

MATRÍCULA
1835439

1816404

2402123

20231092990021

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME
Edmilson Barbalho Campos Neto

Andreilson Oliveira da Silva

Rafael Alves Pinheiro

Jucyara Fernandes Cipriano de Sousa

REPRESENTAÇÃO
Gestão

Docente

Técnico Administrativo

Discente

FUNÇÃO
Presidente

Membro

Membro

Membro

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001907.2025-05, de 11 de abril de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

II – DETERMINAR a criação, em cada Campus, de Comissões de Apoio vinculadas à Comissão Eleitoral Central, para coordenar
o processo em âmbito local, composta por um representante da gestão, um representante dos docentes, um representante dos técnicos
administrativos e um representante dos estudantes indicado pelo Grêmio, sob a coordenação do primeiro, a serem designadas por
portaria da Direção-Geral do respectivo Campus.
III – ESTABELECER, a partir desta data, o prazo de 90 (noventa dias) dias para conclusão dos trabalhos e apresentação do
relatório final com o nome dos eleitos. 

I – DESIGNAR os servidores e o estudante abaixo relacionados para compor Comissão Eleitoral Central responsável por promover
eleição complementar destinada ao preenchimento das representações titulares e suplentes atualmente vagas, visando à composição
do Conselho Superior - CONSUP, referente ao biênio 2025–2027.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1992/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

RESOLVE:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003917.2022-24, de 9 de setembro de 2022,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR o registro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais dos servidores a seguir relacionados, tendo em
vista o zelo, a dedicação e a competência com que exerceram suas atividades no grupo de trabalho responsável pelo
planejamento de ações de combate ao assédio moral e sexual, no âmbito deste Instituto Federal.

Matrícula Siape

1886038

1674106

1720562

1549286

1833568

1730906

2124634

1379090

1941699

1904926

1673017

1958395

2332002

1095726

1815619

1942539

1856401

1776362

1850557

1672892

Nome do servidor

Lorena Cassiano Fagundes Faustino

Amilde Martins da Fonseca

Cíntia Gouveia Costa

Ismael Félix Coutinho Neto

Nathália de Sousa Valle da Silva

Cynthia Araújo Mota

Lívia Daiane Gomes

Valéria Regina Carvalho de Oliveira

Rocco Antonio Rangel Rosso Nelson

Thiago Lima de Oliveira

Matheus Silva Pereira

Ana Santana Batista Farias

Fernanda Lígia Leonardo Marques

Patrícia Karla de Mesquita Silva

Rodrigo Ricelly Avelino Leite

Gilson José Rodrigues Júnior

Augusto André Santos de Souza

 Aline Gomes da Silva

Danielle Santos da Silva Carvalho

Rejane Bezerra Barros

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1993/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

13

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004855.2025-11, de 3 de setembro de 2025,

2295687 Renieri Rayron da Silva
Correia

E

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

26 de setembro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2025 a 25 de
setembro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante
do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a
seguir:

14



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 11:17:43.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 03/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952285
Código de Autenticação:1fbfddfb6e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1994/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

16

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004850.2025-98, de 3 de setembro de 2025,

1890515 Mackson Douglas Melo de
Freitas

D

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

19 de setembro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2025 a 18 de
setembro de 2025, acrescido do período adicional de 104 dias, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº
8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em
13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

17



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 11:18:37.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 03/09/2025. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952282
Código de Autenticação:2d5463ca3f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1995/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

17

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004854.2025-76, de 3 de setembro de 2025,

2640587 Túlio de Paiva
Marques Carvalho

E 18

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

23 de setembro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 23 de setembro de 2024 a 22
de setembro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria,
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as
disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005,
conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 11:19:38.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 03/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952280
Código de Autenticação:0c3ef8a82a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1996/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23035.002618.2025-79, de 20 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor TIAGO ROBERTO DA COSTA, Matrícula Siape nº 1010500, pertencente ao
Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Currais Novos, durante o período de 6 a 14 de setembro de 2025,
com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa realizar visita técnica no Instituto de Carboquímica (ICB), na cidade
de Zaragoza/Espanha.



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:46:02.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952492
Código de Autenticação:8d7fa65ef5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1997/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23134.002818.2025-11, de 4 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

REVOGAR a Portaria nº 43/2024 - DG/LAJ/RE/IFRN, de 29 de fevereiro de 2024, que atualizou a Comissão Interna de Saúde do
Servidor Público – CISSP deste Instituto Federal - Campus Lajes.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1998/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR 

MATRÍCULA
SIAPE

2211511

3129533

3162321

3422818

3009429

1060782

3422817

3138284

1146514

CONSIDERANDO
 

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
André Luiz Rodrigues Bezerra

Carlos Emílio Barbosa da Silva

Feliphe Lacerda Souza de Alencar

Larissa Marinho de Oliveira

Eugênio Ribeiro Silva
Fernando Helton Linhares Soares

Richardson Lopes Fernandes

Elton da Silva Freitas

Manoel Ricardo da Cunha Júnior

FUNÇÃO
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro
Membro
Membro

Membro

Membro

MACROPROCESSO
Governança

Administração

Atividades Estudantis

Comunicação Institucional

Ensino

Extensão, Internacionalização, Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação

Gestão de Pessoas

Infraestrutura

Tecnologia da Informação e Comunicação

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

acomposição do Colégio Gestor do 

oqueconstanoProcesso nº 23134.002822.2025-71, de 4 de setembro de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

 Lajes deste Instituto Federal, conforme a seguir:

,comefeitosapartirdesta data, a Portaria nº 880/2025-RE/IFRN, de 16 de abril de 2025.

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:47:28.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952612
Código de Autenticação:a72b3bef35



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:48:35.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952618
Código de Autenticação:30b05d7347

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 1999/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
 1379809
2861323
1941272

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 

Lisleandra Machado
Noélio Martins Costa

Rafael Rodrigues da Silva

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

DESIGNAR, a contar de 3 de setembro de 2025, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de Avaliação,
responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) do docente FRANÇOIS KARIZIO
FERNANDES LEITE CAVALCANTE, Matrícula Siape nº 1088359, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº
15/2014-Consup/IFRN.

o queconsta no Art.10 do Regulamento paraConcessãodo Reconhecimento deSaberes eCompetência aosDocentesdaCarreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN,
e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e

CONSIDERANDO, 
ainda, o que consta no Processo nº 23035.001925.2025-32, de 17 de junho de 2025,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2000/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1569835

1716481

1722190

1845821

CONSIDERANDO,
ainda,oqueconstanoProcesso nº 23058.001761.2025-85, de 3 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Cícero Pessoa de Moura

Guilherme Augusto Magalhães Júnior

Paulo Roberto Nunes Fernandes

Rafael Ribeiro Portela

Instituição

Instituto Federal do Ceará

Instituto Federal do Ceará

Instituto Federal do Rio Grande do Norte

Instituto Federal do Ceará

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

 

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

oqueconstano art. 8º doRegulamento paraPromoçãoàClasse Titular daCarreira de Magistériodo EnsinoBásicodeste Instituto
Federal aprovado pela Resolução nº 52/2014-Consup/IFRN, de 19 de dezembro de 2014, alterado pela Resolução nº 07/2015-
Consup/IFRN, de 13 de março de 2015; e

DESIGNAR, a contar de 3 de setembro de 2025, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de Avaliação
de Memorial, responsável pela análise do processo de Promoção à Classe de Titular do docente ÉRICO DE MOURA NETO,
Matrícula Siape nº 1779730, com atribuições definidas no Art. 8º da Resolução nº 07/2015-Consup/IFRN.



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:49:41.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952625
Código de Autenticação:41b4a2f0be



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:50:34.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952642
Código de Autenticação:de756ef602

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2001/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

14

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004877.2025-81, de 4 de setembro de 2025,

1636814 Walkyso dos Santos Junior E 15

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

1º de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2025 a 30 de
setembro de 2025, acrescido do período adicional de 92 dias, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, ao servidor abaixo
nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:51:35.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952648
Código de Autenticação:41ef99294e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2002/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

14

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004876.2025-36, de 4 de setembro de 2025,

2105087 Fernando da Cruz Lopes E 15

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

1º de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de outubro de 2024 a 30
de setembro de 2025, servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante
do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a
seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:52:24.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952655
Código de Autenticação:0f71ca465e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2003/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

17

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004871.2025-11, de 4 de setembro de 2025,

1730137 Walkyria de Oliveira Rocha
Teixeira

E

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

30 de setembro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 30 de setembro de 2024 a 29
de setembro de 2025, servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante
do cargo de Auditor, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

18



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:53:48.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952665
Código de Autenticação:a52306391e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2004/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23515.001228.2025-89, de 4 de setembro de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

PRORROGAR, a contar de 12 de setembro de 2025, por 60 (sessenta) dias o prazo estabelecido na Portaria nº 1565/2025 -
RE/IFRN, de 14 de julho de 2025, que designou Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos descritos
no Processo 23139.001627.2025-84..

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2005/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

MATRÍCULA
SIAPE

2211511

3009533

3009429

3129533

3162321

1146514

3422817

1060782

3328836

2210561

1313865

R E S O L V E:

 
III - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 

NOME DO SERVIDOR
André LuizRodriguesBezerra

Leônidas de LimaCândidodeAraújo

EugênioRibeiroSilva

Carlos EmílioBarbosadaSilva

Feliphe LacerdaSouzadeAlencar

Manoel RicardodaCunhaJunior

Richardson LopesFernandes

Fernando HeltonLinharesSoares

Benício MacksonDuarteAraújo

Sheyla Charlyse RodriguesdeOliveira

Diógenes MendesAraújo

REPRESENTAÇÃO
Direção-Geral

Gabinete

Diretoria Acadêmica

Diretoria Administrativa

Assessoria de Atividades Estudantis

Assessoria de Tecnologia da Informação

Assessoria de Gestão de Pessoas

Coordenação de Extensão, Pesquisa e Inovação

Coordenação do Curso de Informática

Coordenação do Curso de Administração

Coordenação do Curso de Comércio

FUNÇÃO
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.002823.2025-16, de 4 de setembro de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

I - ATUALIZAR a composição do Comitê de Gerenciamento Estratégico Local (CGEL) do
conforme a seguir:

II - DETERMINAR, para o Comitêacimamencionado, as seguintes atribuições:

• zelar pela cultura de planejamentoparticipativo;
• acompanhar a execução do PlanodeAtividadesdoCampus; 
• propor ações de intervenção paramelhoriacontínua;e
• prover oComitê deGerenciamentoEstratégicoCentral de informações necessárias à execução do PDI 2019-2026.

, comefeitos apartirdestadata,aPortaria nº 881/2025 - RE/IFRN, de 16 de abril de 2025.

 Lajes deste Instituto Federal,Campus

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 15:59:27.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952677
Código de Autenticação:8f239e919b



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 16:00:33.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952679
Código de Autenticação:7b6117f076

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2006/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23057.006879.2025-18, de13 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRN de 28/08/2025, publicada no DOU de 29/08/2025)

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor JOÃO PAULO QUEIROZ DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 1721895, pertencente
ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Avançado Natal-Zona Leste, durante o período de 20 a 27 de
setembro de 2025, com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa realizar atividades de cooperação técnico- científica no
âmbito da cooperação estabelecida entre o Núcleo Avançado em Inovação Tecnológica (NAVI/IFRN) e o Centro de Estudos Globais
(CEG) da Universidade Aberta de Portugal (UAb), na cidade de Lisboa/Portugal.



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 04/09/2025 16:01:49.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:952701
Código de Autenticação:0d42579a1b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2007/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

4 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004736.2025-68, de 28 de agosto de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) à servidora ERIKA CRISTINA LOURENÇO DE
OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 3000514, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período entre 22 a 24 de
setembro de 2025, em virtude da participação na II Formação em Liderança Feminina do IFRN, a ser realizado em Natal/RN.

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2008/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

2813232

R E S O L V E:

Servidor

Nome

Alba Sandyra Bezerra Lopes
Campos

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Código
FUC-
001

Função Comissionada de Curso

Denominação Vinculação

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23058.001635.2025-21, de 8 de agosto de 2025, 

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

Coordenadora do Curso de
Licenciatura em Informática

Diretoria Acadêmica

DESIGNAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a Função Comissionada de Curso - FCC, integrante da Estrutura
Administrativa do Campus Natal-Zona Norte, conforme especificado a seguir:

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 08:07:12.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 29/08/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:950059
Código de Autenticação:b17569c48a



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 11:32:07.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953009
Código de Autenticação:e2d0eabac0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2009/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

2265032

2044765

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Elias Nunes Filho

Arivonaldo Bezerra da Silva

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

Função

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001518.2025-71, de 20 de março de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 247/2025 -
PROAD/IFRN e seus respectivos termos aditivos, firmado com a empresa ASTA MOBILI MOVEIS LTDA, conforme a seguir:

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 15:02:22.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953150
Código de Autenticação:593f708cea

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2010/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

14

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004887.2025-16, de 4 de setembro de 2025,

2107673 José Cleyton Fernandes
Nascimento

E

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

15 2 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 2 de outubro de 2024 a 1º de
outubro de 2025, servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Jornalista, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 15:04:06.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953147
Código de Autenticação:1021149eb7

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2011/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

16

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004888.2025-61, de 4 de setembro de 2025,

1850796 Maria Clara Bezerra de Araújo E

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

3 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 3 de outubro de 2024 a 2 de
outubro de 2025, servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Publicitário, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

17

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 15:05:30.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953057
Código de Autenticação:c67e88e588

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2012/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1170343

1896678

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor de Contrato - Titular

Gestor de Contrato - Substituto

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003552.2025-81, de 4 de julho de 2025,

ClaudioManoel Beserra Filho

Jobson Martins da Silva Maranhao

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Kátia de Andrade Cortez 

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 249/2025-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a Fundação de
Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 15:06:50.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953033
Código de Autenticação:05708b193c

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2013/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.002013.2025-24, de 21 de abril de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR o registro de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor ALEXANDRE GOMES DE CARVALHO,
Matrícula Siape nº 2878807, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período entre 9 a 13 de junho de 2025,
em virtude da participação no curso "GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS".

(Portaria n° 1946/2025 - RE/IFRNde28/08/2025,publicadonoDOUde29/08/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2014/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23139.002190.2025-04, de 5 de setembro de 2025,

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

I – RECONDUZIR, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2025, os servidores TATIANA RIBEIRO FERREIRA, Matrícula Siape
nº 1859860, RAPHAEL DE SOUZA CRUZ, Matrícula Siape nº 2165090, e FRANCISCO JOSÉ DOS ANJOS, Matrícula Siape nº
2145849, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos
descritos no Processo 23425.000559.2024-20.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2025, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 15:16:46.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953144
Código de Autenticação:a7b8c3639d



Documento assinado eletronicamente por:
Joao Teixeira de Carvalho Neto, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/09/2025 16:05:13.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953237
Código de Autenticação:b12e09dab5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2015/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

17

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004893.2025-73, de 4 de setembro de 2025,

1730906 Cynthia Araujo Mota Brazao E

JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO
Reitor em exercício do IFRN

 

18 5 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 5 de outubro de 2024 a 4 de
outubro de 2025, servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Psicólogo Área, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12
de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria n° 1946/2025-RE/IFRNde28/08/2025,publicadanoDOUde 29/08/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 09:46:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953252
Código de Autenticação:a9033d93de

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2016/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004892.2025-29, de 4 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

14

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

2106812

no uso de suas atribuições legais, e

Rafael de Morais Pinto E

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

15 5 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 5 de outubro de 2024 a 4 de
outubro de 2025, servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 09:51:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953263
Código de Autenticação:0f15c13671

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2017/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004891.2025-84, de 4 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento atual

Novo Padrão
de

Vencimento

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

Vigência

1729892

no uso de suas atribuições legais, e

Maria das Graças de Araújo Varela

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

17 18
5 de

setembro
de 2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 5 de outubro de 2024 a 4 de
outubro de 2025, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,

D



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 10:20:11.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953233
Código de Autenticação:d558ab2cca

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2018/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004889.2025-13, de 4 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

17

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1729431

no uso de suas atribuições legais, e

Jeffersiane Letieri Marinho
de Souza

D

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

18 5 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 5 de outubro de 2024 a 4 de
outubro de 2025, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 10:21:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953493
Código de Autenticação:b3d53ea011

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2019/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004906.2025-12, de 5 de setembro de 2025,

Nome do Servidor

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Classe/Nível antes da
MP 1286/24

Classe/Nível
atual conforme MP

1286/24
Novo Classe/Nível Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1942539

no uso de suas atribuições legais, e

Gilson José Rodrigues
Junior

D-III-02 B-02

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

B-03 2 de agosto de 2025

,

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente
ao período de avaliação de 2 de agosto de 2023 a 1º de agosto de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Macau e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do
DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 10:24:38.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953270
Código de Autenticação:3817300e90

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2020/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23425.001186.2025-95, de 12 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

PRORROGAR, por 3 (três) anos, com efeitos a partir de 3 de outubro de 2025, o prazo estabelecido pela Portaria nº 1648/2022 -
RE/IFRN, de 20 de setembro de 2022, referente à Licença para Tratar de Interesses Particulares, do servidor LUCAS MARIANO
GALDINO DE ALMEIDA, Matrícula Siape nº 1918599, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus São Gonçalo do Amarante.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 10:25:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953497
Código de Autenticação:31a547736b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2021/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004913.2025-14, de 5 de setembro de 2025,

Nome do Servidor

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Classe/Nível antes da
MP 1286/24

Classe/Nível
atual conforme MPNovo Classe/Nível

1286/24
Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1646302

no uso de suas atribuições legais, e

Melquiades Pereira de
Lima Junior

D-IV-03 C-03

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

C-04 25 de setembro de 2025

,

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente
ao período de avaliação de 25 de setembro de 2023 a 24 de setembro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Central e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição
Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 10:26:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953503
Código de Autenticação:78addba450

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2022/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004914.2025-51, de 5 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

16

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1849639

no uso de suas atribuições legais, e

Amanda Gabrielly Regis de
Freitas

D

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

17 8 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 8 de outubro de 2024 a 7 de
outubro de 2025, servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 10:27:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953509
Código de Autenticação:81d8c2262a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2023/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004915.2025-03, de 5 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

14

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1856401

no uso de suas atribuições legais, e

Augusto André Santos de
Souza

E

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

15 6 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2025 a 5 de
outubro de 2025, acrescido do período adicional de 87 dias, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, ao servidor abaixo
nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Engenheiro de Segurança
do Trabalho, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2024/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape

2105329

1738594

1316117

2553913

CONSIDERANDO,
ainda,oqueconstanoProcesso nº 23058.001700.2025-18, de 21 de agosto de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Aildo da Silva Gama

Danniel Rocha Bevilaqua

Isnandia Andréa Almeida da Silva

Leandro Silva Costa

Instituição

Instituto Federal do Amazonas

Instituto Federal do Amazonas

Instituto Federal do Amazonas

Instituto Federal do Rio Grande do Norte

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR, a contar de 8 de setembro de 2025, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de Avaliação
de Memorial, responsável pela análise do processo de Promoção à Classe de Titular da docente ANÍSIA KARLA DE LIMA
GALVÃO, Matrícula Siape nº 2802968, com atribuições definidas no Art. 8º da Resolução nº 07/2015-Consup/IFRN.

oqueconstano art. 8º do Regulamento para Promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico deste Instituto
Federal aprovado pela Resolução nº 52/2014-Consup/IFRN, de 19 de dezembro de 2014, alterado pela Resolução nº 07/2015-
Consup/IFRN, de 13 de março de 2015; e



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 12:41:24.
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 15:29:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2025/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

MATRÍCULA SIAPE

1659674

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOTAÇÃO ANTERIOR

 

LOTAÇÃO ATUAL

Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004383.2025-04, de 14 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 18 de agosto de 2025, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Assistente em Administração, conforme especificado a seguir:

Erasmo José Pereirade Oliveira Campus PaudosFerros

II – REVOGAR, a contar de 18 de agosto de 2025, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 15:30:21.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2026/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.004938.2025-18, de 8 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

PRORROGAR, com efeitos a partir de 30 de agosto de 2025, por 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 1412/2025
- RE/IFRN, de 27 de junho de 2025, para que a Comissão responsável pelo Processo Administrativo Disciplinar, possa concluir os
trabalhos relativos ao Processo nº 23136.002293.2023-24.

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2027/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

2114967

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23134.002686.2025-10, de 25 de agosto de 2025,

Nome do Servidor Função Vinculação

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

3011220

2302097

3300878

1257880

3008921

2417690

2417690

2267591

2332002

2143824

2762563

2114481

2330856

1857818

2419093

1243086

no uso de suas atribuições legais, e

Francilene Santos da Silva

Tatiana Carolaine da Silva Gomes de
Paula

Hércules Alencar Medeiros

Maria Elizângela da Penha

Walkiria da Silva Monteiro

João Gomes da Rocha

George Eduardo Ferreira de Mesquita

Cássio Clayton Martins Andrade

Jaylton Édney Maia de Sousa

Fernanda Lígia Leonardo Marques

Andrea Lima Pereira

Gracielle Cristine Farias Moura

Andreza Barbosa de Luna Soares

Jonas Morais Sobrinho

Julianny de Lima Dantas Simião

João Paulo Cardoso de Carvalho

Diego Knack

Gestor Titular

 Gestor Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Reitoria

Reitoria

 Lajes

 Apodi

 Macau

 Santa Cruz

 Canguaretama

 Pau dos Ferros

 Avançado Jucurutu

 São Paulo do Potengi

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 171/2022-PROAD/IFRN, firmado com a empresa
CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a contratação de serviços continuados para
atender aos estudantes com Necessidades Educacionais Específicas (NEE) - deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação, conforme a seguir:

,

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 08/09/2025 15:31:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953756
Código de Autenticação:2e45d97a0a

3422760

2037160

1999156

1694426

1836728

3007936

1366288

2112147

2601294

1569438

1795981

2251516

2078085

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Filipe Monguilhott Falcone

Raynilson Iglesias

Flávia Jamille de Figueiredo Paes Barretto

Mara Regina Alves da Costa Farias

Maria das Dores da Rocha Medeiros

Francisca Betânia do Nascimento

Suzerica Helena de Moura Mafra

Eliton de Souza Costa

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Maria José Oliveira da Silva Bezerra

Elionardo Rochelly Melo de Almeida

Maria das Graças Oliveira de Sousa

Rafael Soares Chaves

Andréia Lucena de Góis Nascimento

 a Portaria nº 1267/2025 - RE/IFRN, de 6 de junho de 2025.

 Caicó

 Parelhas

 Ipanguaçu

 Nova Cruz

 João Câmara

 Currais NovosCampus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/09/2025 09:26:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953581
Código de Autenticação:544ed3709b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2028/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004853.2025-21, de 3 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor MISAEL BARRETO DE QUEIROZ,
Matrícula Siape nº 2107029, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 24 a 26 de de outubro de
2025, em virtude da participação no evento Python do Brasil, a ser realizada em São Paulo/SP.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/09/2025 09:27:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953590
Código de Autenticação:ede45c151c

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2029/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004818.2025-11, de 1º de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor INÁCIO DE LOIOLA SOUZA SILVA,
Matrícula Siape nº 2885430, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 24 a 26 de de outubro de
2025, em virtude da participação no evento Python do Brasil, a ser realizada em São Paulo/SP.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/09/2025 09:30:29.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953625
Código de Autenticação:79b19e53da

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2030/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23057.006755.2025-24, de 11 de agosto de 2025,

II – DECLARAR VAGO 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE- SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

I – CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos integrais, a ALEXANDRE MAGNO ROCHA DA
ROCHA, Matrícula Siape nº 277273, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001,
Código de Vaga 0213986, Classe C, Padrão 4, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, com
fundamento no Art. 4º, §4º da Emenda Constitucional nº 103/2019, de 13 de novembro de 2019, com proventos calculados de
acordo com o § 6º, inciso I, combinado com o § 8º do referido Artigo, acrescidos de 9% (nove por cento) a título de adicional por
tempo de serviço, determinado pelo Art. 67, da Lei 8.112/1990, observado o Art. 6º da Lei nº 9.624/98 e Ofício-Circular nº 36-
SRH/MP, de 29 de junho de 2001, e o disposto no Art. 15, inciso II da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001;
do benefício previsto no Art. 3º da Lei nº 8.911/94, assegurado pela Lei nº 9.624/98, correspondente a 2/10 (dois décimos) da
Função Gratificada, Código FG-4, constituído em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, nos termos do Art. 15, §
1º da Lei nº 9.527/97 e do Art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; da Retribuição por Titulação – RT, instituída pelo Art.
17, da Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012, considerando a equivalência de titulação com o Reconhecimento de Saberes e
Competências – RSC prevista em seu Artigo 18; e mais o que a Lei vier a conceder para os servidores da ativa, nos termos do
Artigo 4º, § 7º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

o respectivo cargo.

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2031/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

2114967

3011220

2269037

2461750

1922005

1827395

1674099

1798906

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Nome do Servidor
Francilene Santos da Silva

Tatiana Carolaine da Silva Gomes
de Paula

Adriel Kelvin Dias de Oliveira

Maria Raimunda Matos Prado

Cecília Brandão Carvalho

Valmara Pordeus de Oliveira
Fernandes

Tatiana Gomes de Souza Medeiros

Maria Adilina Freire Jerônimo de
Andrade

Samara Yontei de Paiva Cid de
Oliveira

Margareth Rose Barreto de Lima
Pinheiro

Maria Izabelli Cassiano da Silva

Karla Andrea Cândido da Silva 

Karina Cavalcante de Oliveira

Função

Gestor Titular

Gestor Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Vinculação

Reitoria

Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1894441

1875507

227273

1240556

3159822

1962051

1806721

2221218

1100462

1544298

2302097

3300878

no uso de suas atribuições legais, e

Noelma Guimaraes Martins

Zoélia Camila Moura Bessa

Luana Sobral Hilário

Marcléia Melo de Souza Queiroz

Georgiana de Oliveira Pereira

Hércules Alencar Medeiros

Maria Elizângela da Penha

oqueconstanoProcesso nº 23134.002686.2025-10, de 25 de agosto de 2025,

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular e Fiscal Administrativo
Titula

Fiscal Técnico Substituto e
Fiscal Administrativo Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

 Parnamirim

 Ceará-Mirim

 Mossoró

 Macau

 Natal-Central

 São Gonçalo do
Amarante

 Natal-Zona Norte

Campus Avançado Natal-
Zona Leste

 Natal-Cidade Alta

,

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 6/2022-PROAD/IFRN e seus respectivos
Termos Aditivos, firmado com a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a
contratação de serviços continuados para atender aos estudantes com necessidades educacionais específicas (NEE) – deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, conforme a seguir:

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus



3422754

3139090

2417690

2417690

2267591

2332002

2143824

2762563

2305136

2114481

2268613

2143513

1243086

3422760

2037160

1999156

2408236

1836728

3007963

1366288

2112147

2601294

1569438

1795981

2251516

2078085

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Matheus Felipe de Araujo deSouza
Leidiane Pinheiro Medeiros

George Eduardo Ferreira de
Mesquita

Cássio Clayton Martins Andrade

Jaylton Édney Maia de Sousa

Fernanda Lígia Leonardo Marques

Andrea Lima Pereira

Gracielle Cristine Farias Moura

Alessandro Nascimento Dos
Santos

Andreza Barbosa de Luna Soares

Yngrid Beatriz Costa de Lima
Melo

Izabelle Cristina de Medeiros

Primo

Diego Knack

Filipe Monguillhott Falcone

Raynilson Iglesias

Flávia Jamille de Figueiredo Paes
Barretto

Mara Regina Alves da Costa Farias

Maria das Dores da Rocha
Medeiros

Francisca Betânia do Nascimento

Suzerica Helena de Moura Mafra 

Éliton de Souza Costa

Maria José Oliveira da Silva
Bezerra

Elionardo Rochelly Melo de

Almeida

Maria das Graças Oliveira de

Sousa

Rafael Soares Chaves

Andreia Lucena de Góis
Nascimento

Fiscal Técnico Titular
Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular
Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular
Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular
Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular
Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

 a Portaria nº 1377/2025 - RE/IFRN, de 24 de junho de 2025.

 Lajes

 Caicó

 Parelhas

 Ipanguaçu

 Nova Cruz

 Santa Cruz

 João Câmara

 Apodi

 Canguaretama

 Currais Novos

 Pau dos Ferros

 Avançado Jucurutu

 São Paulo do PotengiCampus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/09/2025 09:30:58.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953766
Código de Autenticação:720708d9e6



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/09/2025 09:31:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953986
Código de Autenticação:3085cd8bf0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2032/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.003694.2024-67, de 14 de agosto de 2024,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

ANULAR a Portaria nº 1039/2025 - RE/IFRN, de 13 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União n° 89, de 14 de maio
de 2025, seção 2, página 23, que revisou a Pensão Civil por Morte de RICARDO CÉSAR DE SOUSA CABRAL FAGUNDES,
Matrícula Siape nº 6961649, permanecendo válida a Portaria nº 1397/2024-RE/IFRN, de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário
Oficial da União nº 161, de 21 de agosto de 2024, seção 2, página 21.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/09/2025 09:39:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953867
Código de Autenticação:0e178dc678

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2033/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1095726

2087066

1639910

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Integrante Requisitante

Integrante Administrativo

Integrante Técnico

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004921.2025-52, de 5 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação, por inexigibilidade, de inscrições de
servidores no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública - III COMPÚBLICA, conforme a seguir:

Patrícia Karlade Mesquita Silva

Francisca Simonely de Vasconcelos

Michelle Pinheiro Carvalho de Assi

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa
de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,
baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/09/2025 10:04:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:953881
Código de Autenticação:794ab602d0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2034/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1679326

1734715

3000514

2087066

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Integrante Técnico

Integrante Técnico

Integrante Requisitante

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004774.2025-11, de 29 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela Contratação de empresa especializada para
impermeabilização do solário e adequação do telhado do prédio principal, anexo 1 e anexo 2 da Reitoria deste IFRN,
conforme a seguir:

Cynara de SáFernandes

Roselaine Solon Medeiros

Erika Cristina Lourenço de Oliveira

Francisca Simonely de Vasconcelos

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa
de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,
baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2035/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1886038

1975528

1856401

2086848

1962250

1659674

1878701

1723279

1729431

2072705

1299673

1637300

1928287

1729892

1673017

1962282

1942281

2027768

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

LorenaCassiano Fagundes Faustino

Ana Paula Dantas Ferreira

Augusto Andre Santos de Souza

Camilla Noemea Pimenta de Freitas

Dayane Mary Soares da Costa

Erasmo Jose Pereira de Oliveira

Fernanda Ferreira da Costa Nunes Lima

Isabella Costa Franco

Jeffersiane Letieri Marinho de Souza

Josenildo Gomes de Oliveira Silva

Lorena Marques Ferreira de Sena

Luiz Paulo Rodrigues da Silva

Keyby Glecio Araujo dos Santos

Maria das Graças de Araújo Varela

Matheus Silva Pereira

Thaís Chacon dos Santos Azevedo

Thiago Fernando de Araujo Silva

Zuleica Tavares Vasconcelos Oliveira 

 

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004843.2025-96, de 3 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Organizadora do XVI Encontro de Gestão de Pessoas do
IFRN – EGP, no âmbito deste Instituto Federal, com a finalidade de coordenar e acompanhar as atividades relacionadas ao evento.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2036/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004946.2025-56, de 8 de setembro de 2025,

Matrícula SIAPE
2144987
2268184
1819159
1614501
2346393

1877723
2385438
1707388
1586376
3057305

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Ana Clara Batista Medeiros de Assis
Anderson Nicolly Fernandes da Costa

Gerliene Maria Silva Araújo
Lailson Silva de Lima

Larissa Angélica de Medeiros Bezerra

Marcia Marilac Cardoso Oliveira
Maria Antonia Rego de Freitas

Otillya Lacerda de Medeiros e Silva
Sandra Maria Rodrigues Medeiros
Clarissa Lillibely Honorato Vidal

Função

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Perito Odontólogo

,comefeitosapartirdesta data, a Portaria nº 697/2024-RE/IFRN, de 4 de abril de 2024.

I - ATUALIZAR os servidores abaixo nominados, para compor a Junta Médica do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do
Servidor Público Federal (SIASS), do Instituto Federal do Rio Grande do Norte, na função de Odontólogo Perito.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2037/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1878646
1880552
1549286
1979677
1073260
1571804
2374209
2208857
1379090
1637300

I - DESIGNAR
seguir:

R E S O L V E:

II - DETERMINAR

Nome do Servidor
Tarso Latorraca Casadei

Adriano Carvalho Xavier de Oliveira Marques Alves
Ismael Felix Coutinho Neto

Lucas Silva Pereira
Carlos Alberto Santos da Silva

Frederico Augusto Fernandes Silveira
João Ricardo Freire de Melo

Gabriela Barbosa Bruno
Valéria Regina Carvalho de Oliveira

Luiz Paulo Rodrigues da Silva

Representação
DIGTI
DIGTI
UGI

DIGTI
GABINETE

PROEN
PROPI
PROEX
DIGAE
DIGPE

Função
Coordenador Institucional

Coordenador Técnico
Coordenador Técnico

Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002668.2024-11, de 17 de junho de 2025,

os servidores abaixo nominados para compor a Comissão Interna de Segurança da Informação (CISI), conforme a

 as seguintes atribuições para a comissão supracitada:

assessorar na implementação das ações de segurança da informação no âmbito da instituição;
constituir grupos de trabalho para tratar de temas específicos e propor soluções relacionadas à segurança da informação;
propor políticas, normas e procedimentos internos e suas alterações, relacionados à segurança da informação e à proteção de
dados pessoais, alinhadas às diretrizes nacionais;
acompanhar e avaliar a execução das ações previstas no Plano de Segurança da Informação;
promover a articulação entre as unidades organizacionais para garantir a efetividade das ações de segurança da informação;
apoiar a gestão de riscos relacionados à segurança da informação e à proteção de dados;
analisar e propor medidas corretivas em casos de incidentes de segurança da informação, propondo medidas de mitigação e
prevenção;
emitir pareceres técnicos e recomendações sobre temas relacionados à segurança da informação;
apoiar a implementação da LGPD no âmbito institucional, promovendo ações de conformidade com a legislação;
colaborar com o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), fornecendo subsídios técnicos e operacionais;
acompanhar e avaliar os processos de tratamento de dados pessoais, identificando riscos e propondo medidas corretivas;
promover ações de capacitação e conscientização sobre boas práticas de segurança da informação, privacidade e proteção de
dados para servidores e colaboradores;
apoiar a elaboração e atualização do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), quando necessário;
zelar pela transparência e pelo respeito aos direitos dos titulares de dados, conforme previsto na LGPD;
atuar como instância consultiva para dúvidas e orientações sobre o tratamento de dados pessoais no âmbito da instituição;
monitorar o cumprimento das diretrizes do Programa de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Governo Federal,
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de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

garantindo alinhamento com as políticas nacionais.

 as Portarias nº 1682/2025 - RE/IFRN, de 23 de julho de 2025 e Portaria nº 1685/2025 - RE/IFRN, de 23 de julhoIII - REVOGAR



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2038/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

I - DESIGNAR
RENEABI.

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004820.2025-81, de 2 de setembro de 2025, 

Matrícula Siape
1942539

1049191

1920651

3052235

1517597

1002330

1048826

1814346

1986845

1319909

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Coordenação Geral

Coordenação Local

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

GilsonJosé Rodrigues Junior

Nádia Farias dos Santos

Cleone Silve de Lima

Aline Patrícia da Silva

Luciana Medeiros Bertini

Anna Paullinna da Silva Costa Lima

Francisco Carlos de Lucena

Thulho Cézar Santos de Siqueira

Euza Raquel de Sousa

Andressa Lima da Silva

avigênciadesta Portaria até 30 (trinta) dias após a realização do evento.

os servidores abaixo nominados para compor Comissão Organizadora da V Reunião Anual do NEABI/IFRN -

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2039/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

Pericial.

no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.004905.2025-60, de 5 de setembro de 2025; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 139.020/2025, de 29 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com redução da jornada de trabalho de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais,
sem redução salarial, ao servidor ANTÔNIO IRANALDO NUNES LEITE, Matrícula Siape nº 1957677, ocupante do cargo de
Técnico de Laboratório - Área, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Currais Novos.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.
IV - ESTABELECER a data de 30 de agosto de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2040/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

2421454

NOME
Paula Nunes Chaves

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1963/2023-RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
Diretoria Acadêmica

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Coordenador de Esportes

oqueconstanoProcesso nº 23426.001623.2025-61, de 8 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Nova Cruz, para a qual foi designada por meio da Portaria nº
1967/2023 - RE/IFRN, de 22 de novembro de 2023.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2041/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004743.2025-60, de 28 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

EXONERAR a servidora THAIS CHACON DOS SANTOS AZEVEDO, Matrícula Siape nº 1962282, do encargo de SUBSTITUTO
EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretora Sistêmica de Gestão de Pessoas - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa da
Reitoria, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 1852/2025 - RE/IFRN, de 14 de agosto de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2042/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004891.2025-84, de 4 de setembro de 2025, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

Leia-se: 

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

RETIFICAR a Portaria nº 2017/2025 - RE/IFRN, de 8 de setembro de 2025, que concedeu Progressão Funcional Por Mérito à
Maria das Graças de Araújo Varela, de modo que:

onde se lê: 

,

Matrícula
Siape

1729892

Matrícula
Siape

1729892

Nome do Servidor
Maria das Graças de Araújo

Varela

Nome do Servidor
Maria das Graças de Araújo

Varela

Nível de
Classificação

D

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

17

Padrão de Vencimento
atual

17

Novo Padrão de
Vencimento

18

Novo Padrão de
Vencimento

18

Vigência
5 de setembro de

2025

Vigência
5 de outubro de

2025
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2043/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

RESOLVE:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004965.2025-82, de 9 de setembro de 2025,

Matrícula Siape

1890980

2864054

2026284

1874119

1718134

2062393

1912657

3011815

3136481

2089144

1114605

1959642

2664007

1776362

1878650

1779730

1692554

1218145

1941699

Nome do Servidor

Tathyane Torres da Silva Duarte

Anderson Luiz Pinheiro de Oliveira

Moisés Gomes Advíncula Júnior

Maria Izabel Medeiros Cocentino

André Freitas Barbosa

Anna Karina Vasconcelos Nascimento Trindade

Márcio Silva dos Santos

Randell Schneider da Câmara Bezerril

Tatiana Hideko Kawamoto

Midiã Ellen White de Aquino

Caroline Cristina de Arruda Campos

Paula Ivani Medeiros dos Santos

Álvaro Hermano da Silva

Aline Gomes da Silva

Eduardo Chaves de Sousa

Érico de Moura Neto

Jefferson Vitoriano Sena

Marinalba Maria de Medeiros Morais

Rocco Antonio Rangel Rosso Nelson

Unidade de Lotação

Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

 São Paulo do Potengi

Parnamrim

São Paulo do Potengi

Nova Cruz

Nova Cruz

Nova Cruz

Macau

Macau

Macau

Macau

Macau

Parnamirim

Parnamirim

Parnamirim

Natal-Cidade Alta

Avançado Natal-Zona Leste

Avançado Natal-Zona Leste

Natal-Central

AUTORIZAR o registro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais dos servidores a seguir relacionados, tendo em
vista o zelo, a dedicação e a competência junto a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - CPPAD.

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus
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1543218

1115755

1674588

1004959

2305136

1970434

1236865

3009533

1962027

2330856

2043448

2615931

3008228

3425563

1942281

2690810

1544996

1904926

1853447

2780796

1379511

3424172

1745973

Isac Dantas Diniz

Galba Falcão Aragão

Wagner Lopes Torquato

Márcio Monteiro Maia

Alessandro Nascimento dos Santos

Leonardo Guimarães de Farias

Yuri Regis de Menezes Bittencourt

Leônidas de Lima Cândido de Araújo

Catarina de Oliveira Torres

Jonas Morais Sobrinho

Hélio Nogueira Bezerra

Fernando Luís Dias Varella

Ravena Yaskara Sampaio de Oliveira Tavares

Marília Padilha Martins Tavares

Thiago Fernando de Araújo

Dener da Silva Albuquerque

Francisco Daniel Nunes Ricarte

Thiago Lima de Oliveira

Thayse Azevedo da Silva

Tadeu Ferreira Oliveira

Ricardo Kleber Martins Galvão

Sofia Silva de Souza

Carlos Henrique Pessoa Cunha

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 Mossoró

Parelhas

Mossoró

Canguaretama

Santa Cruz

João Câmara

João Câmara

Lajes

Ceará-Mirim

Santa Cruz

Mossoró

Avançado Natal-Zona Leste

São Gonçalo do Amarante

Lajes

Apodi

João Câmara

Currais Novos

Natal-Central

Parnamirim

Parnamirim

Currais Novos

Ipanguaçu

Parnamirim

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2044/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

II - DETERMINAR 

Matrícula Siape

2088839

1621420

1859618

3568821

1668255

2691000

2169784

2132199

III - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Patrícia Danielle Falcão Melo

Marcus Vinícius Dantas De Assunção

Carla Simone de Lima Teixeira Assunção

Jacques Cousteau da Silva Borges

Jean Leite Tavares

Rafael Nunes de Almeida Prado

Evilane Cassia de Farias

Diogo Robson Monte Fernandes

Função

Coordenadora

Membro
MembroMembroMembroMembroMembroMembro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004962.2025-49, de 9 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

as seguintes atribuições ao grupo supracitado:

avaliar os planos de disciplinas atuais em relação a sobreposição e necessidade de atualização de conteúdos;
inserir conteúdos obrigatórios "transversais";
inserir conteúdos da matriz de referência ENADE;
analisar competências do CONFEA.

,acontar da emissão desta portaria, o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Grupo de trabalho responsável pela Revisão e Definição das
Disciplinas Comuns dos Cursos Superiores de Engenharia, no âmbito deste Instituto Federal, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2045/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004961.2025-02, de 9 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 9 de setembro de 2025, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendida entre 4 e 12 de setembro de 2025, da servidora IARA CRISTIANNY DE BRITO BARBOSA ALBUQUERQUE
PEREIRA, Matrícula Siape nº 350726, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, passando o referido
usufruto para o período a partir do dia 25 de novembro de 2025.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2046/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

 R E S O L VE:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000627.2025-71, de 31 de janeiro de 2025,

MATRÍCULA SIAPE
1769848

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

FernandaCristina Nonato Bonini DiretoriadeGestãodeAtividadesEstudantis

avigênciadesta Portaria até o dia 29 de janeiro de 2026.

I - LOCALIZAR O EXERCÍCIO, a contar de 30 de janeiro de 2025, da servidora do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia
de Pernambuco, conforme especificado a seguir.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2047/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23425.001476.2025-39, de 4 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor RODRIGO AUGUSTO DA SILVA PIMENTEL, Matrícula Siape nº 1820729,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus São Gonçalo do Amarante, durante o período entre 28
de setembro e 2 de outubro de 2025, com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa participar como "Par Avaliador
Acadêmico" no processo de acreditação do curso de Engenharia Industrial, junto à Universidad Católica Boliviana, na cidade de
Santa Cruz de la Sierra/Bolívia.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2048/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004743.2025-60, de 28 de agosto de 2025; e
CONSIDERANDO,
ainda, o que consta na Portaria nº 2041/2025 - RE/IFRN , de 10 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

NOMEAR a servidora ANA PAULA DANTAS FERREIRA, Matrícula Siape nº 1975528, para exercer, na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretora Sistêmica de Gestão de Pessoas - CD.3, integrante da Estrutura
Administrativa da Reitoria.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2049/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

oqueconstanoProcesso nº 23037.000711.2025-29, de 29 de abril de 2025;

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

AFASTAR preventivamente, com efeitos a partir de 11 de setembro de 2025, pelo período de 60 (sessenta) dias, do exercício do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, sem prejuízo da remuneração, o servidor VANDEBERG EZEQUIEL
ARAÚJO DE MEDEIROS, Matrícula Siape nº 2984142, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no
Campus Ipanguaçu, nos termos do Art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2050/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula
1721477

1895370

1611525

3419289

1481936

2245601

2577449

1544310

2949714

1800522

1364680

2052191

1313584

1279036

1559942

2576883

1721895

2375965

1578087

1723604

1064976

2049277

1222040

1218145

1885457

1449655

1724102

2568620

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23057.007348.2025-34, de 28 de agosto de 2025, 

Nome
Albérico Teixeira Canário de Souza

Abigail Noadia Barbalho da Silva

Allan David Garcia de Araújo

Bianca Cristiane Ferreira Santiago

Cláudia Pereira de Lima Parente

Edneide da Conceição Bezerra

Elizama das Chagas Lemos

Erika Bezerra Cruz de Macedo

Erick Bergamini da Silva Lima

Ernesto Alexandre Tacconi Neto

Fábio Alexandre Gonçalves Silva

Gueidson Pessoa de Lima

Helenice Lopes Barbosa

Ilane Ferreira Cavalcante

Ivoneide Bezerra de Araújo Santos Marques

João Moreno Vilas Boas de Souza Silva

João Paulo Queiroz dos Santos

José Everaldo Pereira

José Roberto Oliveira dos Santos

Karla Angélica Dantas de Lima

Leandro Viana Silva

Lidiane de Medeiros Lucena Saraiva

Lilian de Souza Batista Silva

Marinalba Maria de Medeiros Morais

Paulo de Macedo Caldas Neto

Patrícia Carla de Macedo Chagas

Renier Cavalcanti Dantas

Roberto Douglas da Costa

Função
Presidente

Secretária

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

I - ATUALIZAR os servidores abaixo nominados para compor o Colegiado da Diretoria Acadêmica do
Zona Leste, conforme a seguir.

 Natal-

,

Campus Avançado
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JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

1492304

1776811

1384114

1563314

1833788

1723011

1110378

2042363

1834586

1798906

1970691

1674099

20252154300047

20251150560067

20251153140254

Silvia Regina Pereira de Mendonça

Stella Regina Rodrigues de Medeiros

Tatiana Dantas dos Santos

Thalita Cunha Motta

Thiago Medeiros Barros

Wagner de Oliveira

Wyllys Abel Farkatt Tabosa

Anderson Oliveira de Souza

João Victor de Menezes Domingos

Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade

Nadir Matias Ferreira Moreira

Tatiana Gomes de Souza Medeiros

Olímpio José da Silva Júnior

Cleunêide Rodrígues de Souza

Míriam Flávia Medeiros de Araújo

 a Portaria nº 149/2024 - DG/ZL/RE/IFRN de 26 de setembro de 2024.

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Técnico-Administrativo

Técnico-Administrativo

Técnico-Administrativo

Técnico-Administrativo

Técnico-Administrativo

Discente

Discente

Discente

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2051/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2227977

1104263

1730348

277474

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004162.2025-28, de 1º de agosto de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor de Contrato - Titular

Gestor de Contrato - Substituto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais e,

ViniciusCarvalho Pinto

Edneide Batista Lopes da Rocha

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Kátia de Andrade Cortez 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 251/2025-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a Fundação de
Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2052/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

10 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2087066

3000514

2145984

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Integrante Administrativo

Integrante Requisitante

Integrante Técnico

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004874.2025-47, de 4 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

FranciscaSimonelyde Vasconcelos

Érika Cristina Lourenço de Oliveira

Gleydson Teixeira dos Santos

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de conduzir o processo de aquisição de acessórios para andaimes tubulares destinados
a Reitoria, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2053/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

REITORIA

1. Reitor

1.1 Vice-Reitor

1.2 Chefia do Gabinete

1.2.1 Secretaria Executiva

1.2.1.1 Assessoria Administrativa

1.2.1.2 Assessoria Técnica

1.2.1.3 Assessoria de Apoio Logístico

1.3 Diretoria Sistêmica de Comunicação Institucional

1.4 Diretoria Sistêmica de Infraestrutura
1.5 Diretoria Sistêmica de Internacionalização
1.6 Auditoria Geral

1.7 Procuradoria Jurídica

1.7.1 Subprocurador-Chefe

1.8 Diretoria Sistêmica de Atividades Estudantis

1.8.1 Assessoria de Assistência ao Estudante

1.9 Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas

1.9.1 Coordenação de Administração de Pessoal

1.9.2 Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor

1.9.3 Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal

1.9.4 Coordenação Geral de Cadastro e Pagamento

R E S O L V E:

CONSIDERANDO

UNIDADE ADMINISTRATIVA CÓDIGO DO CARGO
OU FUNÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

,

 o que consta no Processo nº 23421.004986.2025-06, de 9 de setembro de 2025,

CD.1

-

CD.3

CD.4

CD.4

FG.1

-

CD.4

CD-4
CD-4
CD.4

CD.3

FG.2

CD.3

CD.4

CD.3

CD.4

CD.4

CD.4

CD.4

I - ATUALIZAR o quadro de descrição de detalhamento dos Cargos de Direção (CD) e das Funções Gratificadas (FG) da Estrutura
Administrativa deste Instituto Federal do Rio Grande do Norte, conforme a seguir:



1. Direção

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Gestão de Pessoas
1.3 Diretoria de Administração
1.3.1 Coordenação de Finanças, Material e Patrimônio

1.3.2 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10 Diretoria Sistêmica de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.10.1 Coordenação de Infraestrutura e Redes

1.10.2 Coordenação de Sistemas de Informação

1.10.2.1 Coordenação de Sistema de Apoio à Administração

1.10.2.2 Coordenação de Sistema de Apoio ao Ensino

1.10.2.3 Coordenação de Sistema de Apoio à Gestão de Pessoas

1.11 Pró-Reitoria de Administração

1.11.1 Coordenação de Administração da Sede

1.11.2 Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio

1.11.3 Coordenação de Contabilidade e Finanças

1.11.4 Diretoria de Licitações

1.12 Pró-Reitoria de Ensino

1.12.1. Coordenação de Acesso Discente

1.12.2 Diretoria de Administração Acadêmica

1.12.3 Diretoria de Avaliação e Regulação do Ensino

1.12.4 Diretoria Pedagógica

1.12.5 Coordenação de Educação Inclusiva e Direitos Humanos
1.13 Pró-Reitoria de Extensão
1.13.1 Diretoria de Interação com a Sociedade

1.14 Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.14.1 Diretoria de Inovação Tecnológica

1.14.2 Coordenação da Editora

1.15 Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional

1.15.1 Coordenação de Monitoramento de Projetos

1.15.2 Coordenação de Planejamento e Avaliação

1.16 Unidade de Gestão da Integridade

1. Direção
1.1 Chefia de Gabinete
1.2 Diretoria de Administração
1.2.1 Coordenação de Finanças, Material e Patrimônio
1.2.2 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção
1.3 Coordenação de Atividades Estudantis
1.4 Diretoria Acadêmica
1.4.1 Coordenação de Laboratórios
1.4.2 Secretaria Acadêmica
1.4.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.5 Coordenação de Extensão, Pesquisa e Inovação

 

CD.3

CD.4

CD.4

FG.1

FG.1

-

CD.2

FG.2

FG.1

CD.4

CD.4

CD.2

CD.4

CD.4

CD.4

CD.4

FG.1
CD.2
CD.4

CD.2

CD.4

CD.4

CD.2

CD.4

FG.2

-

CD.3
FG.2
FG.2

-
-
-

CD.4
-
-

FG.1
-

CD.3

FG.1

FG.2
FG.1

-

-

CAMPUS 

CAMPUS

AVANÇADO JUCURUTU

AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE



1.4 Diretoria Acadêmica

1.4.1 Coordenação de Laboratórios

1.4.2 Secretaria Acadêmica

1.4.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.5 Diretoria de Educação a Distância e Tecnologias Educacionais
1.5.1 Coordenação de Mídias Educacionais

1.5.2 Coordenação de Tecnologias Educacionais

1.6 Coordenação de Tecnologia da Informação

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Gestão da Unidade Agrícola-Escola

1.11 Diretoria de Administração

1.11.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.11.2 Coordenação de Material e Patrimônio

1.11.3 Coordenação de Finanças e Contratos

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

CD.4

-

FG.2

FG.1
CD.4

-

-

FG.1

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

CAMPUS

CAMPUS CAICÓ

APODI



1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Material e Patrimônio

1.10.3 Coordenação de Finanças e Contratos

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Material e Patrimônio

1.10.3 Coordenação de Finanças e Contratos

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação
-

FG.1

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.4

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.4

FG.2

FG.2

FG.1

-

-

CAMPUS

CAMPUS CEARÁ-MIRIM

CANGUARETAMA



1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Material e Patrimônio

1.10.3 Coordenação de Finanças e Contratos

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Gestão da Unidade Industrial-Escola

1.11 Diretoria de Administração

1.11.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.11.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.11.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

CAMPUS

CAMPUS IPANGUAÇU

CURRAIS NOVOS



 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Gestão da Unidade Agrícola-Escola

1.11 Diretoria de Administração

1.11.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.11.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.11.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.10.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Diretoria de Administração

1.2.1 Coordenação de Finanças, Material e Patrimônio

1.2.2 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.3 Coordenação de Atividades Estudantis

1.4 Diretoria Acadêmica

1.4.1 Coordenação de Laboratórios

1.4.2 Secretaria Acadêmica

1.4.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.5 Coordenação de Extensão, Pesquisa e Inovação

FG.2

CD.4

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.3

FG.1

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.4

-

-

FG.1
FG.1

CD.2

FG.1

CAMPUS

CAMPUS

CAMPU SLAJES

MACAU

JOÃO CÂMARA



1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação
1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico
1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Gestão da Unidade Industrial-Escola

1.11 Diretoria de Administração

1.11.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.11.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.11.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Assessor Administrativo

1.2 Chefia de Gabinete

1.3 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.4 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.5 Coordenação de Comunicação Social e Eventos

1.6 Diretoria Acadêmica

1.6.1 Coordenação de Laboratórios

1.6.2 Secretaria Acadêmica

1.6.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.7 Diretoria de Apoio Acadêmico
1.7.1 Coordenação de Administração Escolar

1.7.2 Coordenação de Biblioteca

1.7.3 Coordenadoria de Multimeios

1.8 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.9 Coordenação de Extensão

1.9.1 Coordenadoria de Estágios e Egressos

1.10 Coordenação de Atividades Estudantis

1.11 Diretoria de Administração

1.11.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.11.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.11.3 Coordenação de Material e Patrimônio

FG.2
FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

FG.1

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

-

FG.1

FG.1

FG.1

FG.2

CD.3

FG.2

-

FG.1
CD.4
FG.2

FG.2

-

FG.1

FG.1

-

FG.1

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CAMPUS

CAMPUS 

MOSSORÓ

NATAL-CENTRAL



1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.1.1 Secretaria

1.2 Diretoria de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Comunicação Social e Eventos

1.4 Coordenação do Museu de Minérios

1.5 Diretoria de Administração de Pessoal

1.5.1 Coordenação de Cadastro e Pagamento

1.5.2 Coordenação de Assistência ao Servidor

1.5.3 Coordenação de Cadastro e Benefícios

1.5.4 Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal

1.6 Diretoria de Ensino

1.6.1 Coordenação Pedagógica

1.6.2 Coordenação da Secretaria Acadêmica

1.6.2.1 Secretaria Acadêmica de Cursos Técnicos de Nível Médio

1.6.2.2 Secretaria Acadêmica de Cursos FIC e Graduação

1.6.3 Coordenação de Administração Escolar

1.6.4 Coordenação de Biblioteca

1.6.5 Coordenação de Desporto

1.6.6 Coordenação de Multimeios

1.6.7 Coordenação de Registros Acadêmicos

1.6.8 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.7 Diretoria Acadêmica de Ciências

1.7.1 Coordenação de Educação Básica

1.7.2 Coordenação de Educação Superior

1.7.3 Coordenação de Laboratórios

1.8 Diretoria Acadêmica de Recursos Naturais

1.8.1 Coordenação de Laboratórios

1.9 Diretoria Acadêmica de Gestão e Tecnologia da Informação

1.9.1 Coordenação de Laboratórios

1.10 Diretoria Acadêmica de Indústria

1.10.1 Coordenação de Laboratórios

1.11 Diretoria Acadêmica de Construção Civil

1.11.1 Coordenação de Laboratórios

1.12 Diretoria de Pesquisa e Inovação

1.12.1 Coordenação de Inovação Tecnológica e Empreendedorismo
1.13 Diretoria de Extensão
1.13.1 Coordenação de Estágios e Egressos

1.13.2 Coordenação de Projetos e Relações Comunitárias

1.14 Diretoria de Atividades Estudantis

1.14.1 Coordenação de Saúde

1.15 Diretoria de Administração

CD.2

CD.4

FG.1

CD.4

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.1

FG.1

CD.3

FG.1

FG.1

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

-

FG.1
CD.4
FG.2

FG.2

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.1
CD.4
FG.2

FG.2

CD.4

FG.2

CD.3



1.15.1 Coordenação de Compras

1.15.2 Coordenação de Administração da Sede e Manutenção

1.15.3 Coordenação de Contabilidade e Finanças

1.15.4 Coordenação de Almoxarifado

1.15.5 Coordenação de Comunicações e Segurança

1.15.6 Coordenação de Contratos e Convênios

1.15.7 Coordenação de Limpeza e Urbanismo

1.15.8 Coordenação de Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.10.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

FG.2

FG.1

FG.1

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

CAMPUS

CAMPUS NATAL-ZONA NORTE

NATAL-CIDADE ALTA



 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.10.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.10.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Diretoria de Administração

1.2.1 Coordenação de Finanças, Material e Patrimônio

1.2.2 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.3 Coordenação de Atividades Estudantis

1.4 Diretoria Acadêmica

1.4.1 Coordenação de Laboratórios

1.4.2 Secretaria Acadêmica

1.4.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.5 Coordenação de Extensão, Pesquisa e Inovação

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.3

FG.1

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.4

-

-

FG.1
FG.1

CD.2

FG.1

CAMPUS

CAMPUS

CAMPUS

PARELHAS

NOVA CRUZ

PARNAMIRIM



 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico
1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.10.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Gestão da Unidade Industrial-Escola

1.11 Diretoria de Administração

1.11.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.11.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.11.3 Coordenação de Material e Patrimônio

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

FG.1

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

CAMPUS

CAMPUS SANTA CRUZ

PAU DOS FERROS



 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico
1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.10.3 Coordenação de Material e Patrimônio

 

1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.2 Coordenação de Tecnologia da Informação

1.3 Coordenação de Gestão de Pessoas

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos

1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico

1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Finanças e Contratos

1.10.3 Coordenação de Material e Patrimônio

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

-

CD.3

FG.2

FG.2

FG.1
FG.2

-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.2

FG.2

CAMPUS

CAMPUS SÃO PAULO DO POTENGI

SÃO GONÇALO DO AMARANTE
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1. Direção-Geral
1.1. Diretoria de Planejamento e Negócios
1.1.1. Coordenação de Processos e Projetos
1.2. Coordenação de Administração

 a Portaria nº 1907/2025- RE/IFRN, de 22 de agosto de 2025.

1.4 Coordenadoria de Comunicação Social e Eventos
1.5 Diretoria Acadêmica

1.5.1 Coordenação de Laboratórios

1.5.2 Secretaria Acadêmica

1.5.3 Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
1.6 Coordenação de Apoio Acadêmico
1.6.1 Coordenadoria de Administração Escolar

1.6.2 Coordenadoria de Multimeios

1.7 Coordenação de Pesquisa e Inovação

1.8 Coordenação de Extensão

1.9 Coordenação de Atividades Estudantis

1.10 Diretoria de Administração

1.10.1 Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

1.10.2 Coordenação de Material e Patrimônio

1.10.3 Coordenação de Finanças e Contratos

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

-
CD.4

FG.2

FG.2

FG.1
-
-

-

FG.1

FG.1

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2
CD.4
FG.2
FG.2

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

POLO DE INOVAÇÃO CURRAIS NOVOS



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2054/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.002791.2025-13, de 29 de maio de 2025,

Matrícula Siape

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

3223034

2106812

1730348

277119

Wallace Jonatas de Medeiros

Rafael de Morais Pinto

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Juscelino Cardoso de Medeiros

aPortarianº1721/2025-RE/IFRN, de 28 de julho de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 221/2025 - PROAD/IFRN e seus respectivos
termos aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO
RN – FUNCERN, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2055/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004983.2025-64, de 9 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) à servidora ELIONE SOARES DE MACÊDO,
Matrícula Siape nº 1352992, pertencente ao Quadro Permanente Instituto Federal do Ceará, em Colaboração Técnica na Reitoria, no
período de 10 a 12 de setembro de 2025, em virtude da participação na banca de projeto de pesquisa de dissertação, vinculada ao
Mestrado Profissional em Administração, promovido pela Universidade Potiguar.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2056/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.003930.2024-45, de 28 de agosto de 2024, 

Matrícula Siape
1026056

2654613

1688264

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Presidente

Membro

Membro

Representação
Gestão

Técnico-administrativos

Docentes

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições e

 Francinaidede Lima SilvaNascimento

Cícero Filho Tavares

Edson Caetano Bottini

aPortarianº1361/2025 - RE/IFRN, de 23 de junho de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Instituição, para compor a Comissão responsável pelo processo de eleição da nova composição do CONSEPEX para o biênio
2025- 2027, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2057/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
2021376

3157779

1730348

277474

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.002243.2020-89, de 13 de julho de 2020,

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Servidor

 

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

Rezembrim dePaula Soares

Jones Monteiro Jacinto

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Katia de Andrade Cortez

aPortarianº874/2025 - RE/IFRN, de 15 de abril de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor de Contrato Titular

Gestor de Contrato Substituto

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 132/2022-PROAD/IFRN, firmado com a MAQ-
LAREM MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de outsourcing de impressão
para a Reitoria deste Instituto Federal, conforme a seguir:

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2058/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1894441

2279907

1730149

2813232

1553893

1806350

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005015.2025-75, de 10 de setembro de 2025,

II - ESTABELECER
servidor designado.

III - ESTABELECER 

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

odia16dejulho de 2027 como vigência da comissão mencionada no item I desta Portaria.

aPortarianº1614/2025-RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

 

Samara Yontei dePaiva Cid de Oliveira

Paulo Orlando Vieira de Queiroz Sousa

Keila Cruz Moreira

Alba Sandyra Bezerra Lopes

Francisco das Chagas da Silva Júnior

Rafael Castro de Souza

Natal-Zona Norte

Ipanguaçu

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Ipanguaçu

que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Licenciatura em Informática para o biênio
2025-2027, conforme a seguir:

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2059/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1355612

1723542

1308371

1944318

2986899

1941345

2256087

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004123.2025-21, de 31 de julho de 2025,

IV – DEFINIR

V - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 

 

Nome do Servidor

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de
Tecnologia em Agroindústria, para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

 

AlineRaiany FernandesSoares

Adriana Melo Leite

Taciano Pessoa

Adalva Lopes Machado

Gleison Silva Oliveira

Luciene Xavier de Mesquita Carvalho

Elisabete Pianco de Sousa Pinheiro

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores Taciano Pessoa, Matrícula Siape nº 1308371 e Adalva Lopes Machado, Matrícula Siape nº
1944318, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

 o dia18 de julhode2027 como término da vigência desta Portaria.

 a Portaria nº1649/2025 - RE/IFRN, de 18 de julho de 2025.

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2060/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23058.001542.2025-04, de 31 de julho de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

ALTERAR A JORNADA DE TRABALHO, com efeitos a partir de 15 de setembro de 2025, com remuneração proporcional, da
servidora ALINE FERNANDES DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 1577725, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-Zona Norte, de 30 (trinta) horas semanais para
40 (quarenta) horas semanais.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2061/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

11 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23134.002901.2025-82, de 10 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CANCELAR a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2025, compreendida entre 15 de setembro e 4 de outubro de 2025,
da servidora GILMARA FREIRE AZEVEDO, Matrícula Siape nº 2017446, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição,
lotada no Campus João Câmara, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 6 de outubro de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2062/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1453564

1481936

1026056

1467404

2802968

1798630

3018114

4015495

1313675

216915

1581466

1811993

1653769

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005005.2025-30, de 10 de setembro de 2025, 

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Márcio Adriano de Azevedo

Cláudia Pereira de Lima Parente
Francinaide de Lima Silva Nascimento

Tito Matias Ferreira Júnior

Anísia Karla de Lima Galvão

Ricardo Faustino Teles

Rodrigo Soares Guimarães Rodrigues

Deuzilene Marques Salazar

Francinete Soares Martins

Luciana Neves Laponte

Maria Isabel Giusti Moreira

Jorge Henrique Gualandi

André Romero da Silva

Representação

Presidente

Vice-presidente

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-graduação e
Inovação 

Diretor de Pós-graduação 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

Instituição

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Assessora de novos cursos lato e 

Membro Titular

Membro Suplente

Membro Titular

Membro Suplente

Membro Titular

Membro Suplente

Membro Titular

Membro Suplente

,comefeitos a partir desta data, o prazo de 12 (doze) meses para conclusão dos trabalhos.

IFB

IFRN

IFES

IFSUL

IFAM

IFRN/PROPI

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela implementação do Mestrado Profissional
em Docência para Educação Profissional (ProfDocênciaEPT).

,

stricto sensu
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2063/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1850796

3008201

1095726

1639910

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004664.2025-59, de 25 de agosto de 2025,

Maria Clara Bezerrade Araújo

Justino Batista Pereira Neto

Patrícia Karla de Mesquita Silva

Michelle Pinheiro Carvalho de Assis

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dia), entre os dias 20 e 22 de outubro de 2025, em favor dos
servidores abaixo nominados, para participação no III Congresso Brasileiro de Comunicação Pública 2025, que acontecerá em
Aracaju/Sergipe.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2064/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23515.001182.2025-06, de 25 de agosto de 2025,

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - PRORROGAR, a contar de 31 de agosto de 2025, por 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 1447/2025 -
RE/IFRN, de 2 de julho de 2025, que estabeleceu o afastamento preventivo do servidor OZENIR LUCIANO DA SILVA JÚNIOR,
Matrícula Siape nº 1606103. 

a Portaria nº 1942/2025 - RE/IFRN, de 28 de agosto de 2025.

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2065/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

 
Médico Pericial.

no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.005043.2025-92, de 12 de setembro de 2025; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 146.477/2025, de 11 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com efeitos a partir de 29 de setembro de 2025, com redução da jornada de trabalho
de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, sem redução salarial, ao servidor FELIPHE LACERDA SOUZA DE ALENCAR,
Matrícula Siape nº 3162321, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, lotado no Campus Lajes.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.

IV-ESTABELECER a data de 11 de setembro de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2066/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2087066

1646302

2027733

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Francisca Simonely de Vasconcelos

Melquiades Pereira de Lima Junior

Raquel Priscyla da Silva Costa

Função
Integrante Administrativo

Integrante Requisitante

Integrante Técnico

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004312.2025-01, de 11 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de execução do Projeto PRODIGI, voltado à modernização administrativa e ao
fortalecimento institucional da SRA-RN, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2067/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

R E S O L V E:

II - DETERMINAR

Matrícula Siape
1723011

1578087

1721477

3059435

1965197

2697212

1481936

1798906

2080882

1759261

III - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 

Nome do Servidor
Wagner de Oliveira

José Roberto Oliveira dos Santos

Albérico Teixeira Canário de Souza

Fellipe Silva Câmara

Leonardo dos Santos Feitoza

Filipe de Carvalho Pinto Raulino

Claudia Pereira de Lima Parente

Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade

Kelson da Costa Medeiros

Wagner Ramos Campos

Representação
DEAD/ZL

DG/ZL

DIAC/ZL

CME/ZL

Técnica

DEAD/ZL

DG/ZL

DIAC/ZL

CME/ZL

Técnica

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

Suplente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23057.007615.2025-73, de 6 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR o Comitê Editorial da Diretoria de Educação a Distância e Tecnologias Educacionais do
Zona Leste, conforme a seguir:

 as seguintes atribuições para o comitê supracitado:

regulamentar, referendar e qualificar a publicação de materiais didáticos produzidos e/ou publicados pela DEAD/ZL;
elaborar editais para seleção de materiais didáticos a serem publicados pela DEAD/ZL;
avaliar adequação das propostas submetidas aos editais;
avaliar a capacidade técnica para execução dos editais e das propostas submetidas;
emitir parecer das propostas enviadas;
participar das reuniões periódicas;
propor políticas editoriais; e
sugerir, propor e organizar capacitações.

 aPortarianº82/2022 - DG/ZL/RE/IFRN, de 6 de maio de 2022.

 Avançado Natal-Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2068/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.005033.2025-57, de 11 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 12 de setembro de 2025, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 8 a 18 de setembro de 2025, do servidor GERALDO PEREGRINO DA SILVA NETO, Matrícula Siape nº
2144170, passando o referido usufruto para o período a partir de 13 de outubro de 2025.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2069/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.003672.2024-05, de 13 de agosto de 2024,

Matrícula Siape
1979677

1729772

1730348

277474

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais e,

Lucas SilvaPereira

José Augusto Nascimento de Medeiros

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Katia de Andrade Cortez

aPortarianº1861/2024 - RE/IFRN, de 18 de outubro de 2024.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 262/2024-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2070/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23136.001123.2025-94, de 3 de junho de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

EXONERAR, a contar de 11 de setembro de 2025, o servidor SAMUEL FERNANDES DANTAS DE SOUZA, Matrícula Siape nº
2041439, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretor de Administração - CD.4, integrante da
Estrutura Administrativa do Campus Apodi, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1254/2025 - RE/IFRN, de 5 de junho
de 2025.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2071/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais,

porfim,oteordoProcesso nº 23421.003229.2022-64, de 28 de julho de 2022,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

ainda,oParecernº 00378/2018/PF-IFRN/PFIFRIO GRANDE DO NORTE/PGF/AGU, de 18 de dezembro de 2018, 
Procuradoria Federal junto a este IFRN; e

da

I – DELEGAR competência aos Diretores de Administração e aos Diretores dos Campi Lajes e Parelhas e aos Campi Avançados
Natal-Zona Leste e Jucurutu, para, respectivamente, autorizarem os atos de “liquidação e de pagamento de despesas”, que
originariamente seriam assinados pelo Pró-Reitor de Administração e pelo Reitor do Instituto Federal do Rio Grande do Norte.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a Portaria no 1801/2020 -
RE/IFRN, de 22 de dezembro de 2020.

oque dispõem oart.12 da Lei nº 9.784/99, o art. 11 do Decreto nº 200/67, bem como o art. 1º do Decreto nº 83937/79, e o art. 37,
inciso VIII, do Regimento Geral do Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN); e

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2072/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de setembro de 2025

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1749056

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23058.001508.2025-21, de 29 de julho de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

Jocélio Ramalho da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR

Campus Natal-Zona Norte

LOTAÇÃO ATUAL

Campus Parnamirim

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 21 de julho de 2025, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Médico - Área, conforme especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 21 de julho de 2025, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2073/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2027733

1673381

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Gestor Titular

Fiscal Gestor Substituto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

Raquel Priscylada Silva Costa

Rita de Cássia Rocha

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Kátia de Andrade Cortez

oqueconstanoProcesso nº 23421.004125.2025-10, de 31 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 251/2025-PROAD/IFRN e seus respectivos
Termos Aditivos, firmado com a Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte
(FUNCERN), para execução da SECITEX 2025 deste Instituto Federal, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2074/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1026056

1467404

2802968

1249124

1453564

1481936

1798630

3018114

4015495

1313675

216915

1581466

1811993

1653769

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005005.2025-30, de 10 de setembro de 2025, 

II - ESTABELECER 

III - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-graduação eInovação Diretor de Pós-graduação 

Assessora de novos cursos lato e stricto sensu

SETEC

Presidente

Vice-presidente

Membro Titular

Membro Suplente

Membro Titular

Membro Suplente

Membro Titular

Membro Suplente

Membro Titular

Membro Suplente

Instituição

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Francinaide de Lima Silva NascimentoTito Matias Ferreira Junior
Anísia Karla de Lima Galvão

Simone Medeiros

Márcio Adriano de Azevedo

Cláudia Pereira de Lima Parente

Ricardo Faustino Teles

Rodrigo Soares Guimarães Rodrigues

Deuzilene Marques Salazar

Francinete Soares Martins

Luciana Neves Laponte

Maria Isabel Giusti Moreira

Jorge Henrique Gualandi

André Romero da Silva

IFRN/PROPI

MEC
IFRN

IFB

IFAM

IFSUL

IFES

,com efeitos a partir desta data, o prazo de 12 (doze) meses para conclusão dos trabalhos.

aPortaria 2062/2025 - RE/IFRN, de 12 de setembro de 2025.

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela implementação do Mestrado Profissional
em Docência para Educação Profissional (ProfDocênciaEPT).

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2075/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23057.002329.2025-11, de 14 de março de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I – DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores THIAGO FERNANDO DE ARAÚJO SILVA, Matrícula Siape nº
1942281 e VALDELUCIO PEREIRA RIBEIRO, Matrícula Siape nº 1102981, para, sob a presidência do primeiro, compor
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, visando apurar os fatos descritos no Processo
23057.002329.2025-11.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2076/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1879537

1085561

2087066

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.005019.2025-53, de 11 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação de empresa especializada para
o fornecimento de certificados digitais padrão ICP-Brasil, conforme a seguir:

 Fábio Rocha FerreiraGomes

Magna Fernanda Medeiros Lacava

Francisca Simonely de Vasconcelos

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa
de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,
baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2077/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

R E S O L V E:

I - DESIGNAR
2026.

Matrícula Siape
1030675

3069937

1467404

1200329

1734350

1887195

1308371

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004833.2025-51, de 2 de setembro de 2025, 

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

JoãoTeixeira de Carvalho Neto

Cédrick Cunha Gomes da Silva

Tito Matias Ferreira Junior

Layla de Brito Mendes Sonkor

Mariana Santana Santos Pereira da Costa

Madja Cristhellen Gomes de Araújo Chaves

Taciano Pessoa

 

Representação
DITEC/PROPI

DITEC/PROPI

COPPG/PROPI

Campus Caicó

Campus João Câmara

Campus Currais Novos

Campus Pau dos Ferros

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

,comefeitosapartir desta data, a data de 31 de dezembro de 2025 para conclusão dos trabalhos.

os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela organização dos editais da pesquisa de

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2078/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2027733

1673381

1730348

277474

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Gestor Titular

Fiscal Gestor Substituto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004125.2025-10, de 31 de julho de 2025,

Raquel Priscylada Silva Costa

Rita de Cássia Rocha

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Kátia de Andrade Cortez

aPortarianº2073/2025 - RE/IFRN, de 15 de setembro de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 253/2025-PROAD/IFRN e seus respectivos
Termos Aditivos, firmado com a Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte
(FUNCERN), para execução da SECITEX 2025 deste Instituto Federal, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2079/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23466.001847.2022-53, de 13 de dezembro de 2022, 

Matrícula Siape
1822800

1887600

277474

1730348

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Servidor

 

Função
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato Substituto

Gestor do Contrato Titular

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Franclin Róbias daSilva Júnior

Márcio Dilermano Bezerra Gomes

Ana Kátia de Andrade Cortez

Roberto Gomes Cavalcante Junior

aPortarianº990/2023 - RE/IFRN, de 16 de junho de 2023.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para fiscalizar o Contrato nº
112/2023-PROAD/IFRN, firmado com a Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2080/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

RETIFICAR
Onde se lê:
"I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução de 50% (cinquenta) da jornada de trabalho semanal, sem redução
salarial, ao servidor HILDEMAR DE ARAÚJO BEZERRA, Matrícula Siape nº 1998576, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Nova
Cruz."

II - ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 30 de janeiro de 2026."

Leia-se:
"I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução da jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva para 20 (vinte) horas
da jornada de trabalho mensal, sem redução salaria, ao servidor HILDEMAR DE ARAÚJO BEZERRA , Matrícula Siape nº
1998576, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto Federal, lotado no Campus Nova Cruz."

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-
se integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.
IV - ESTABELECER a data de 30 de janeiro de 2026 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.000405.2024-78, de 30 de janeiro de 2024; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 011.966/2024, de 30 de janeiro de 2024,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

,com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 240/2024 - RE/IFRN, de 15 de fevereiro de 2024, de modo que:

Pericial."



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 16/09/2025 14:23:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:957884
Código de Autenticação:cce806622f

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2081/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

RETIFICAR onde se lê: "I – CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução de 40h com Dedicação Exclusiva para 20h
semanais, à servidora MARIA CAROLINA LUGARO IZUIBEJERES, Matrícula Siape nº 1209673, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Nova
Cruz.

II – ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho da
referida servidora seja definido em comum acordo com a chefia imediata.

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

leia-se: "

salarial, à servidora MARIA CAROLINA LUGARO IZUIBEJERES, Matrícula Siape nº 1209673, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Nova
Cruz.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-
se integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público."

 

no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.003013.2023-80, de 30 de junho de 2023; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 117.514/2023, de 30 de junho de 2023,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

,com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 1166/2023 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2023, de modo que:

 
Pericial.
III-DETERMINAR a data de 2 de junho de 2025 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico

"

I-CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução de 50% (cinquenta) da jornada de trabalho semanal, sem redução
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2082/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

RETIFICAR
onde se lê:
"I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva para 20 (vinte) horas
semanais, sem redução salarial, à servidora MARQUILENE DA SILVA SANTOS LUCENA, Matrícula Siape nº 2131719,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, lotada no Campus Parelhas.

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do
referido servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata.
III - DETERMINAR a data de 19 de julho de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

leia-se:
"I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com efeitos a partir desta data, com redução de 50% (cinquenta) da jornada de
trabalho semanal, sem redução salarial, à servidora MARQUILENE DA SILVA SANTOS LUCENA, Matrícula Siape nº
2131719, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto Federal, lotada no Campus Parelhas.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-
se integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.
IV - ESTABELECER a data de 19 de julho de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico

no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.003192.2024-36, de 22 de julho de 2024; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 098.182/2024, de 19 de julho de 2024,

,com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 240/2024 - RE/IFRN, de 15 de fevereiro de 2024, de modo que:

Pericial.

Pericial."

"
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2083/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004501.2025-76, de 19 de agosto de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

R E S O L V E: 

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

AUTORIZARoregistro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais da servidora FRANCY IZANNY DE BRITO
BARBOSA MARTINS, Matrícula Siape nº 1551765, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no
Campus Parnamirim e em exercício na Reitoria, em reconhecimento ao zelo, à competência e à dedicação com que desempenhou
suas atribuições junto à Coordenação de Programas e Projetos de Ensino.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2084/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1729590

1895370

3011918

1550303

2626564

1069448

2935309

1176508

1194984

3011645

1492304

1729566

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005107.2025-55, de 16 de setembro de 2025,

III – DEFINIR

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Edilza Alves Damascena

Abigail Noadia Barbalho da Silva

Deyvson de França da Silva

Juan Carlo da Cruz Silva

Sylvester Stallone Pereira de Azevedo

Francisco Djnnathan da Silva Gonçalves

Eduardo da Silva Santos

Emanuel Adriano Dantas

José Rildo Oliveira Dantas

João Freire Dantas Neto

Silvia Regina Pereira de Mendonça

Thiago Pardo Severiano

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Licenciatura em
Matemática para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Natal-Central

Avançado Natal-Zona Leste

Santa Cruz

Natal-Central

Ceará-Mirim

São Paulo do Potengi

São Paulo do Potengi

Santa Cruz

Mossoró

Ceará-Mirim

Avançado Natal-Zona Leste

Natal-Central

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.

adatade15dejulhode 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1589/2025 - RE/IFRN, de 15 de julho de 2025.

,

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2085/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de setembro de 2025

DESIGNAR
a seguir:

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1577384

1257880

1980155

3422800

3010411

1945230

2234018

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Ramon Viana de Sousa

Walkíria da Silva Monteiro

Robson Rafael de Oliveira

Janayle Kellen Duarte de Sales

Joel Cardoso Mota

Glaudson Espinola Azevedo de Medeiros

Vanilo Alexandre de Medeiros Dantas

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Macroprocesso
Governança

Administração

Ensino

Atividades Estudantis

Gestão de Pessoas

Infraestrutura

Tecnologia da Informação e
Comunicação

Extensão, Internacionalização, Pesquisa e
Inovação

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1257751

no uso de suas atribuições legais, e

Hélio Guedes de Carvalho

os servidores abaixo nominados para compor o Colégio Gestor do 

oqueconstanoProcesso nº 23035.002859.2025-18, de 16 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Membro

 Parelhas, deste Instituto Federal, conforme

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2086/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

# Tombo

II – A BAIXA
centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

R E S O L V E:

Total

Descrição

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004626.2025-04, de 22 de agosto de 2025, 

R$ 663,35

Valor
depreciado

(R$)

1 126726

2 264419

4 333547

5 336571

Cadeira giratória, espalda alta, tipo presidente. Marca Marelli.

CAFETEIRA ELÉTRICA - cafeteira industrial elétrica, capacidade 6 (seis) litros, estrutura em aço,
inoxidável, termostato, depósitos de café e água, visor de nível nas torneiras, alimentação 220v, garantia

mínima de 12 meses. MARCA: Consercaf

Cadeira fixa, do tipo interlocutor, sem apóia-braços, na cor Verde Seda. Encosto de espaldar alto com
estofamento em espuma anatômica fabricada em poliuretano injetado, de 70mm de espessura, densidade

D55, indeformável, com concha interna. Marca: CB DESIGN.

COMPUTADOR - microcomputadores DESKTOP com windows: 11.2.1. Placa mãe 11.2.1.1. MARCA:
HP

Cadeira giratória, espaldar médio (tipo diretor), assento e encosto, revestido com tecido ou couro ecológico,com carenagem texturizada e conchas do assento.3 266942

13,76

58,04

56,42

75,23

459,90

do material acima mencionado importa na quantia de R$ 663,35 (seiscentos e sessenta e três reais e trinta e cinco

I – DAR BAIXA do Patrimônio deste Instituto Federal, os inventários constantes no processo supracitado, cujos números
encontram-se especificados no quadro a seguir.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2087/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

3422809

NOME

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1042/2025-RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Viviane Silva Lima Assessora de Apoio Logístico

oqueconstanoProcesso nº 23035.002830.2025-36, de 12 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Diretoria de
Administração

DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parelhas, para a qual foi designada por meio da
Portaria nº 1243/2025 - RE/IFRN, de 4 de junho de 2025.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2088/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23136.001765.2025-93, de 16 de setembro de 2025,

Nome do Servidor

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Classe/Nível antes da MP
1286/24

Classe/Nível
atual conforme MP

1286/24

Novo
Classe/Nível

Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1920651

no uso de suas atribuições legais, e

Cleone Silva de Lima D-IV-03 C-03

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

C-04 21 de setembro de
2025

,

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente
ao período de avaliação de 22 de setembro de 2023 a 21 de setembro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Apodi, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 31 de
dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra- C do DOU de 31 de
dezembro de 2024, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2089/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005064.2025-16, de 12 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

EXONERAR o servidor JOHN GESSEN XAVIER FREITAS, Matrícula Siape nº 1543087, do encargo de
SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Chefe de Gabinete - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa da
Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1652/2024 - RE/IFRN, de 20 de setembro de 2024.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2090/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1330507

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

Diogo Eugênio da Silva Cortez

LOTAÇÃO ANTERIOR

Campus Ceará-Mirim

LOTAÇÃO ATUAL

Campus Parnamirim

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23516.001255.2025-41, de 3 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 22 de setembro de 2025, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, conforme especificado a seguir:

II – REVOGAR, a contar de 22 de setembro de 2025, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2091/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23057.007425.2025-56, de 1º de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, com efeitos a partir de 2 de setembro de 2025, a ALEXANDRE DA COSTA
PEREIRA, Matrícula Siape nº 6277325, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001,
Classe T, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, em virtude de sua opção por permanecer em
atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, com fundamento legal no Art. 10 da Emenda
Constitucional nº 103/2019, §2º, inciso III, com base na Nota nº 011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2092/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2150416

2654613

1674538

1691794

1999105

1798811

1757668

2024636

3262134

2994464

1208170

2329065

2826050

3009951

2736955

1543218

1883373

3629536

1045649

1981073

1550030

2066764

1257751

1937941

1164340

2330856

1961921

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005099.2025-47, de 15 de setembro de 2025, 

Nome do Servidor

 

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

AllanJosé Silva da Costa

Cícero Filho Tavares

Rosalva Alves Nunes

Joseclébio da Fonseca Lucena

Nailton Torres Câmara

Yuri Pontes Henrique

André João Palhares dos Santos

Mônica de Lima Pereira

Alex Victor de Lima Silva

Yokky Ywky Dantas de Oliveira

Robson de Oliveira Souza

Francine Geyzielle dos Santos Ferreira

Luiz Carlos Medeiros de Oliveira

Danyel Aguiar da Silva

Vitoriano Luís de Oliveira

Isac Dantas Diniz

Mônica Messias de Mesquita

Ivana Lúcia da Silva

Jean Carlos Dias Ferreira

Julianne Caroline Magalhães Coelho

Liliane de Lima Gurgel

Antônio Magnus Dantas Xavier

Hélio Guedes de Carvalho Júnior

Alison Pereira Batista

Jânio Eduardo de Araújo Alves

Jonas Morais Sobrinho

Everton Henrique Machado da Silva

Coordenador Geral

Representante do Campus Apodi

Representante do Campus Apodi

Representante do Campus Caicó

Representante do Campus Caicó

Representante do Campus Canguaretama

Representante do Campus Canguaretama

Representante do Campus Ceará Mirim

Representante do Campus Currais Novos

Representante do Campus Currais Novos

Representante do Campus Ipanguaçu

Representante do Campus João Câmara

Representante do Campus Avançado Jucurutu

Representante do Campus Lajes

Representante do Campus Macau

Representante do Campus Mossoró

Representante do Campus Mossoró

Representante do Campus Natal-Central

Representante do Campus Natal-Central

Representante do Campus Natal-Cidade Alta

Representante do Campus Natal-Zona Norte

Representante do Campus Nova Cruz

Representante do Campus Parelhas

Representante do Campus Parnamirim

Representante do Campus Pau dos Ferros

Representante do Campus Santa Cruz

Representante do Campus São Gonçalo do Amarante

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela organização dos Jogos Intercampi dos
Servidores do IFRN (Jics), edição 2025.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 17/09/2025 15:59:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:958818
Código de Autenticação:e4c6632595

1922184 Marcus Vinícius da Rocha Barbosa

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Representante do  São Paulo do PotengiCampus

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 17/09/2025 16:14:15.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/09/2025. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:958786
Código de Autenticação:3951813d26

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2093/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

17 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.005065.2025-52, de 12 de setembro de 2025; e
CONSIDERANDO,
ainda,oqueconstanaPortaria nº 2089/2025 - RE/IFRN, de 17 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

NOMEAR a servidora NAJARA MARIA DE SENA COSTA, Matrícula Siape nº 1672859, para exercer, na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Chefe de Gabinete - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/09/2025 11:31:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959305
Código de Autenticação:83fc7cadc4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2094/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de setembro de 2025

Leia-se:
"[...] no período de

Onde se lê:
"[...] no período de

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.007660.2025-28, de 8 de setembro de 2025,

 26 de agosto e 3 de setembro de 2025

 26 de agosto e 4 de setembro de 2025

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

RETIFICAR a Portaria nº 1536/2025 - RE/IFRN, de 10 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 154, de 15 de
agosto de 2025, página 18, que autorizou o afastamento do país ao servidor BRUNO RAFAEL COSTA VENÂNCIO DA SILVA,
Matrícula Siape nº 1813277, de modo que:

."

."



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/09/2025 13:50:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959333
Código de Autenticação:e04a1b3b08

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2095/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23093.002156.2025-03, de 31 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores ROSÂNGELA ARAÚJO DA SILVA, Matrícula Siape nº 124386 e
MÁRCIO SILVA DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 1912657, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, visando apurar os fatos descritos no Processo 23093.002156.2025-03.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/09/2025 15:03:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959551
Código de Autenticação:89a4b6ace9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2096/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.005180.2025-27, de 18 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 26 de setembro de 2025, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 22 de setembro a 1º de outubro de 2025, da servidora ANNATERRA TEIXEIRA DE LIMA, Matrícula Siape nº
2027982, passando o referido usufruto para o período a partir de 20 de outubro de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2097/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1729590

1895370

3011918

1550303

2626564

1069448

2935309

1176508

1194984

3011645

1492304

2568704

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005107.2025-55, de 16 de setembro de 2025,

III – DEFINIR

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Edilza Alves Damascena

Abigail Noadia Barbalho da Silva

Deyvson de França da Silva

Juan Carlo da Cruz Silva

Sylvester Stallone Pereira de Azevedo

Francisco Djnnathan da Silva Gonçalves

Eduardo da Silva Santos

Emanuel Adriano Dantas

José Rildo Oliveira Dantas

João Freire Dantas Neto

Silvia Regina Pereira de Mendonça

Alex Wagner Pereira

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Licenciatura em
Matemática para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Natal-Central

Avançado Natal-Zona Leste

Santa Cruz

Natal-Central

Ceará-Mirim

São Paulo do Potengi

São Paulo do Potengi

Santa Cruz

Mossoró

Ceará-Mirim

Avançado Natal-Zona Leste

Natal-Central

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.

adatade15dejulhode 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº2084/2025 - RE/IFRN, de 16 de setembro de 2025.

,

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/09/2025 15:28:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959574
Código de Autenticação:eeaef0c35b



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 18/09/2025 15:29:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 18/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959594
Código de Autenticação:2eb4c19303

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2098/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

18 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005159.2025-21, de 17 de novembro de 2025, 

Matrícula Siape
3011220

2114967

2114481

1672892

2267591

1142335

2268613

2976498

1674106

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Tatiana Carolaine da Silva Gomes de Paula

Francilene Santos da Silva

Andreza Barbosa de Luna Soares

Rejane Bezerra Barros

Jaylton Édney Maia de Sousa

Larissa Fernanda Santos Oliveira dos Reis

Yngrid Beatriz Costa de Lima Melo

Tacicleide Dantas Vieira

Amilde Martins da Fonseca

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela organização do I Seminário Intercampi dos
Núcleos de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas do IFRN.

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2099/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005188.2025-93, de 18 de setembro de 2025, 

Matrícula SIAPE
2141254

1724102

1808144

2144170

1799390

2330856

3262134

2067057

2994464

1945600

3477885

1830122

3425563

1412015

1931445

1199823

1961921

1319909

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Coordenação

Chefe de Delegação

Chefe de Delegação

Logística

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Equipe
-
-
-
-

Atletismo

Atletismo

Basquetebol

Futsal

Futsal

Handebol

Handebol

Natação

Tênis de Mesa

Voleibol

Voleibol

Vôlei de Praia

Xadrez

Badminton

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

PauloVíctor da Silva Filgueira

Renier Cavalcanti Dantas

Luís Eugenio Martiny

Geraldo Peregrino da Silva Neto

Ana Cristina de Araújo

Jonas Morais Sobrinho

Alex Victor de Lima Silva

Maikon Moises de Oliveira Maia

Yokky Ywky Dantas de Oliveira

Rodrigo Ricardo Cavalcanti de Albuquerque

Letícia Regis de Almeida

Maria Elizabete Sobral Paiva de Aquino

Marília Padilha Martins Tavares

Lucas Mateus Melo da Silva

João Maria Dias e Silva Araújo

Gizelda Lúcia dos Santos Maia

Everton Henrique Machado da Silva

Andressa Lima da Silva 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados como responsáveis pela delegação deste Instituto Federal, no âmbito dos Jogos das
Instituições Federais - JIF 2025 – Etapa Nordeste, em São Luís - Maranhão.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/09/2025 10:10:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/09/2025. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959587
Código de Autenticação:696f036350



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2100/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

VINCULAÇÃO
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e

Inovação (PROPI)

SIGLA

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004716.2025-97, de 27 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à
Estrutura Administrativa da Reitoria.

Assessoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação Transnacional APPGIT

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

colaborar com a PROPI nas ações voltadas à cooperação científica e tecnológica entre o IFRN e instituições estrangeiras,
com foco na formalização de parcerias institucionais, no desenvolvimento de projetos de pesquisa colaborativos e no
intercâmbio acadêmico, especialmente com a China;
assessorar a PROPI no apoio aos pesquisadores e grupos de pesquisa do IFRN na identificação de parceiros e oportunidades
internacionais;
auxiliar a PROPI na tradução e comunicação institucional relacionadas às ações de pesquisa, pós-graduação e inovação
(mandarim–português–inglês), contribuindo para o fortalecimento da projeção do IFRN no cenário global;
apoiar a PROPI no estímulo à participação de pesquisadores do IFRN em programas internacionais;
prestar assistência à PROPI na articulação com ambientes de inovação tecnológica em Hangzhou, na China - cidade onde
estão sediadas empresas como Alibaba e DeepSeek; e
integrar ações de pesquisas artísticas e acadêmicas por meio da Aliança China - América Latina de Música e Artes,
envolvendo unidades do IFRN.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/09/2025 15:17:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959864
Código de Autenticação:54b289445d



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/09/2025 15:47:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:959866
Código de Autenticação:3ceeaf3c51

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2101/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004716.2025-97, de 27 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Pró-Reitoria de
Pesquisa, Pós-
graduação e

Inovação

Assessora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
Transnacional1410366 Nan Qi 2100/2025 - RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2102/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1639910

1850796

2087066

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Maria Clara Bezerra de Araújo

Francisca Simonely de Vasconcelos

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.005193.2025-04, de 18 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela participação de servidores no Workshop de
Cerimonial, Protocolo e Organização de Eventos Públicos, Sistemas e Estatais, conforme a seguir:

Michelle PinheiroCarvalho de Assis

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa
de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,
baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2103/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.005201.2025-12, de 18 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

PRORROGAR, a contar de 29 de setembro de 2025, por 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 1425/2025 -
RE/IFRN, de 30 de junho de 2025, que designou Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos
descritos no Processo 23035.002231.2023-51. 

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2104/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.003295.2025-87, de 24 de junho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) à servidora TATIANA CAROLAINE DA SILVA
GOMES DE PAULA, Matrícula Siape nº 3011220, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 3 a 5
de outubro de 2025, em virtude da participação no XI Congresso Nacional de Educação - XI CONEDU, que será realizado em
Olinda/PE.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2105/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2894709

1721565

1969623

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome Servidor
Jaciana Silva de Santana

Francisco Damião Freire Rodrigues

Luciana Guedes Santos

Função
Presidente

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.003774.2025-01, de 14 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

II – ESTABELECER, a contar de 22 de setembro de 2025, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

I – RECONDUZIR, a contar de 22 de setembro de 2025, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos
servidores abaixo nominados, visando apurar os fatos descritas no Processo nº 23421.001202.2025-80.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2106/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

II – DETERMINAR, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO

Assessoria de Repositórios Digitais

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

VINCULAÇÃO

Pró-Reitoria de Ensino

SIGLA

ASREDI

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004081.2025-28, de 29 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à
Estrutura Administrativa da Reitoria.

para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

coordenar sistemicamente os repositórios do IFRN;
apoiar a disseminação do conhecimento produzido pela instituição, promovendo a colaboração entre pesquisadores
e contribuindo para o avanço da ciência em nível local e global;
promover o acesso aberto ao conteúdo armazenado nos repositórios institucionais, conforme as políticas editoriais e direitos
autorais;
elaborar políticas e fluxos para o depósito, a descrição e a preservação dos conteúdos dos repositórios do IFRN;
implementar as políticas relativas aos repositórios do IFRN;
realizar testes de usabilidade nas plataformas e levantamentos de satisfação dos usuários para avaliar os serviços;

viabilizar a compatibilidade dos repositórios institucionais com padrões e protocolos reconhecidos
internacionalmente, permitindo a interoperabilidade com outros sistemas e serviços;
acompanhar e avaliar os indicadores de uso dos repositórios;
elaborar relatórios gerenciais das atividades relacionadas aos repositórios institucionais; e
coordenar o processamento técnico da informação relativo aos repositórios institucionais.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2107/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.005215.2025-28, de 19 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 22 de setembro de 2025, a quarta parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendida entre 9 de setembro e 6 de outubro de 2025, da servidora SAMIRA FERNANDES DELGADO, Matrícula Siape nº
1722957, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Santa Cruz e em exercício na Reitoria, passando o
referido usufruto para o período a partir do dia 23 de outubro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/09/2025 10:03:07.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:960543
Código de Autenticação:44ff951d5b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2108/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.005203.2025-01, de 18 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 22 de setembro de 2025, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendida entre 15 de setembro e 8 de outubro de 2025, da servidora CYNTHIA ARAÚJO MOTA BRAZÃO, Matrícula
Siape nº 1730906, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, passando o referido usufruto para o
período a partir do dia 15 de dezembro de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2109/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2087066

1813277

1884980

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Integrante Administrativo

Integrante Requisitante

Integrante Técnico

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23425.001575.2025-11, de 19 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

FranciscaSimonely de Vasconcelos

Bruno Rafael Costa Venâncio da Silva

Felipe Morais de Melo

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de contratação da plataforma Altissia, ferramenta de ensino de idiomas online, com o
objetivo de oferecer aos estudantes dos Campi do IFRN acesso a cursos de 26 idiomas de alta qualidade, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2110/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004081.2025-28, de 29 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Vanessa Oliveira deMacedo Cavalcanti1730457 Assessora de Repositórios Digitais Pró-Reitoria de Ensino 2106/2025 - RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2111/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.001931.2025-21, de 31 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR, com efeitos a partir de 31 de julho de 2025, a incorporação da Retribuição por Titulação (RT), equivalente ao título
de Doutor, ao vencimento do servidor ANDREILSON OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 1816404, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus
Avançado Jucurutu, tendo em vista a conclusão do Curso de Doutorado em Educação, oferecido por este Instituto Federal. 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2112/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004221.2025-68, de 6 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR a realização de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dias) à servidora AMILDE MARTINS DA FONSECA,
Matrícula Siape nº 1674106, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 3 a 5 de outubro de 2025, em
virtude da participação no XI Congresso Nacional de Educação - XI CONEDU, que será realizado em Olinda/PE.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2113/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

 
Médico Pericial.

no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§ 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23035.002762.2025-13, de 8 de setembro de 2025; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 147.591/2025, de 12 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução da jornada de trabalho de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais,
sem redução salarial, à servidora MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DE SOUSA, Matrícula Siape nº 1795981, ocupante do
cargo de Pedagogo - Área, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Currais Novos.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.

IV-ESTABELECER a data de 13 de setembro de 2028 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2114/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23138.000821.2024-71, de 3 de julho de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – RECONDUZIR, com efeitos a partir desta data, os servidores ALEXMAY SOARES NUNES, Matrícula Siape nº 2110337,
RENATO DA CUNHA GOMES, Matrícula Siape nº 1873407 e IVANILDO SURINI DE SOUZA, Matrícula Siape nº 1851298,
para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos descritos
no Processo 23138.000821.2024-71.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2115/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005266.2025-50, de 23 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

15

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1854099

no uso de suas atribuições legais, e

Solange Marlene Thomaz E

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

16 5 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 5 de outubro de 2024 a 4 de
outubro de 2025, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Estatístico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2116/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
2873892

1932513

1349806

1934598

1894128

3010335

1285554

3209254

1189436

1401336

1669407

1936770

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005275.2025-41, de 23 de setembro de 2025,

III – DEFINIR

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Jordana Tavares de Lira

Álvaro Medeiros Avelino

Jean Carlos da Silva Galdino

Lennedy Campos Soares

Marcelo Henrique Ramalho Nobre

Jackson da Cruz Costa

José Álvaro de Paiva

Francisco Humberlan Arruda de Oliveira

Hadley Magno da Costa Siqueira

Valdir Carvalho de Santana Filho

João Marcos Teixeira Lacerda

João Paulo Ferreira Guimarães

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Natal-Central

Natal-Zona Norte

Natal-Zona Norte

Ceará-Mirim

Santa Cruz

Apodi

Natal-Central

Ipanguaçu

Santa Cruz

Apodi

Natal-Zona Norte

Ceará-Mirim

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.

odia17deJulhode2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1621/2025 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Manutenção e Suporte em Informática para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

,

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/09/2025 15:48:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:961753
Código de Autenticação:f2cf696d4f



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/09/2025 15:48:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:961719
Código de Autenticação:c7016e1a0b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2117/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1730348

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005276.2025-95, de 23 de setembro de 2025,

Nome do Servidor
Roberto Gomes

Cavalcante Júnior

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento atual conforme
Lei nº 15.141/2025

17

Novo Padrão de
Vencimento

18

Vigência
5 de outubro

de 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 5 de outubro de 2024 a 4 de
outubro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do
cargo de Administrador, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2118/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005267.2025-02, de 23 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Matrícula Nível deClassificação
E

Nome do Servidor
Siape 

 

Padrão de Vencimento atual conforme
Lei nº 15.141/2025

14

Novo Padrão de
Vencimento

15

Vigência
8 de outubro

de 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

2077349 José Diego Saraiva
da Silva

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 8 de outubro de 2024 a 7 de
outubro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2119/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape

1842380

2434522

1752710

1800773

CONSIDERANDO,
ainda,oqueconstanoProcesso nº 23058.001840.2025-96, de 13 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Cristovam Guerreiro Diniz

Fábio Teixeira Duarte

Giuslan Carvalho Pereira

Roberto Valmorbida de Aguiar

Instituição

Instituto Federal do Pará

Instituto Federal do Rio Grande do Norte

Instituto Federal de Minas Gerais

Instituto Federal do Rio Grande do Sul

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

oqueconstano Art. 8º do Regulamento para Promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico deste Instituto
Federal aprovado pela Resolução nº 52/2014-Consup/IFRN, de 19 de dezembro de 2014, alterado pela Resolução nº 07/2015-
Consup/IFRN, de 13 de março de 2015; e

DESIGNAR, a contar de 13 de setembro de 2025, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de Avaliação
de Memorial, responsável pela análise do processo de Promoção à Classe de Titular do docente LEANDRO SILVA COSTA,
Matrícula Siape nº 2553913, com atribuições definidas no Art. 8º da Resolução nº 07/2015-Consup/IFRN.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2120/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1542946

1850796

1095726

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Glácio Gley Menezes de Souza

Maria Clara Bezerra de Araújo

Patrícia Karla de Mesquita Silva

Função
Integrante Administrativo

Integrante Requisitante

Integrante Técnico

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004210.2025-88, de 5 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de contratar empresa especializada no gerenciamento de recursos e execução do
Projeto "IFRN em Pauta - o que se faz onde a gente se faz", conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2121/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1856401

2919600

1730906

1720562

1379090

1694728

1756521

2263463

1126840

1353338

1100138

2000851

1583585

2262078

1104685

2694495

3449981

1392699

3254314

2151457

2160020

2151298

1254533

1730091

2150518

3138284

1884416

Nome do Servidor
Augusto André Santos de Souza

Lidiana Moura da Silva Mafra

Cynthia Araújo Mota

Cíntia Gouveia Costa

Valéria Regina Carvalho de Oliveira

José Henrique Batista Lima

Keville Pereira de Oliveira

Agnaldo Silva de Franca

José Leandro Barbosa Vieira

Jean Declyer Duarte da Silva

Edilson dos Santos Araújo

Susyara Karine Menezes Oliveira Rodrigues

Rita Raquel de Freitas Soares

Eliel Tamilo Cunha de Lima

Raimundo Edson Lima de Medeiros

Priscylla Cinthya Alves Gondim

Rodrigo Mateus Lima Ribeiro

Gustavo Ferreira Costa

Rejane Gomes dos Santos

Leonardo Coutinho de Medeiros

Ricardo Luiz Machado

Ramon Evangelista dos Anjos Paiva

Sheila Onailina Gonçalves de Lima Pessoa

Marcelo Morais de Miranda

Francisco de Assis da Costa Dias

Elton da Silva Freitas

Sirley Fonseca de Oliveira 

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.003921.2025-35, de 21 de julho de 2025,

I - ATUALIZAR a composição da Comissão responsável pela organização da IX Semana Interna de Prevenção de Acidentes de
Trabalho do IFRN - SIPAT 2025, conforme a seguir:
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JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

1845412

1883350

3103136

2346393

3422740

Welington Fernandes de Lima

Adaíres Gomes da Silva

Tereza Catrina Ferreira Fernandes Câmara

Larissa Angélica de Medeiros Bezerra

Arthur José Rodrigues de Carvalho

 a Portaria nº 1683/2025 - RE/IFRN, de 23 de julho de 2025.

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2122/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23057.007727.2025-24, de 10 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, com efeitos a partir de 11 de setembro de 2025, a SANDRO LUIS DE SOUSA,
Matrícula Siape nº 1197497, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001, Classe T,
Padrão 1, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, em virtude de sua opção por permanecer em
atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, com fundamento legal no Art. 20 da Emenda
Constitucional nº 103/2019, §2º, inciso I, com base na Nota nº 011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2123/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.005271.2025-62, de 23 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 24 de setembro de 2025, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 18 a 26 de setembro de 2025, do servidor ROBERTO GOMES CAVALCANTE JÚNIOR, Matrícula Siape nº
1730348, passando o referido usufruto para o período a partir de 17 de novembro de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2124/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

II – DETERMINAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

DENOMINAÇÃO

Assessoria de Parcerias Internacionais

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

VINCULAÇÃO

 Diretoria Sistêmica de Internacionalização

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004345.2025-43, de 12 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

ASPI

, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

mapear e prospectar instituições estrangeiras e organismos internacionais para potenciais acordos e cooperação com o IFRN;
pesquisar editais, programas e oportunidades de internacionalização e parcerias estratégicas;
acompanhar a tramitação de acordos e convênios internacionais, desde a proposta até a assinatura e renovação;
monitorar prazos de vigência de parcerias e apoiar processos de renovação;
intermediar contatos com instituições parceiras para mobilidade acadêmica de estudantes e servidores;
auxiliar na organização logística de visitas técnicas, delegações estrangeiras e eventos de cooperação internacional;
produzir e atualizar materiais informativos sobre oportunidades e parcerias internacionais;
manter articulação contínua com setores internos e parceiros externos para alinhamento de ações;
elaborar relatórios, planilhas e registros relacionados às parcerias internacionais;
participar de reuniões, eventos e treinamentos da área de internacionalização; e 
coletar dados e indicadores para avaliar resultados de acordos internacionais, sugerindo melhorias.

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à
Estrutura Administrativa da Reitoria.

SIGLA
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2125/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
3008201

1850796

1095726

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Integrante Administrativo

Integrante Requisitante

Integrante Técnico

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004211.2025-22, de 5 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

JustinoBatista Pereira Neto

Maria Clara Bezerra de Araújo

Patrícia Karla de Mesquita Silva

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de contratar empresa especializada no gerenciamento de recursos e execução do
Projeto "Vídeos dos Cursos Técnicos do IFRN", conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2126/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

24 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.004345.2025-43, de 12 de agosto de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Girlene Moreira da Assessora de ParceriasInternacionais Diretoria Sistêmica deInternacionalização1815347 2124/2025 - RE/IFRN
Silva 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2127/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

25 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23037.000711.2025-29, de 29 de abril de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores LÍVIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, Matrícula Siape nº
2052491, LÚCIA DE FÁTIMA VIEIRA DA COSTA, Matrícula Siape nº 2476638, e ANDRÉ FREITAS BARBOSA, Matrícula
Siape nº 1718134, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar
os fatos descritos no Processo 23037.000711.2025-29.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2128/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005296.2025-66, de 24 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

HOMOLOGAR, a contar de 31 de julho de 2025, o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor ÍTALO BERG
MARQUES SOUZA DOS REIS, Matrícula Siape nº 3301954, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Jucurutu, tendo em vista sua
aprovação.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2129/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

1550030

NOME

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1539/2023 - RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Liliane de Lima Gurgel Coordenadora do Laboratório
de Química/Biologia

oqueconstanoProcesso nº 23058.001874.2025-81, de 17 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica

DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Zona Norte, para a qual foi designada por
meio da Portaria nº 1540/2023 - RE/IFRN, de 12 de setembro de 2023.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2130/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.003737.2025-95, de 14 de julho de 2025,

Matrícula Siape 
1892992

1315417

1272241

1205743

1723887

1805455

III – DEFINIR

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 

Ana Mariade Oliveira Castro

Ana Mônica de Britto Costa

José Avelino da Hora Neto

Ticiane Gonçalves Sousa de Melo

Maria da Conceição da Paz Silva

Edseisy Silva Barbalho

Apodi

Canguaretama

Caicó

Santa Cruz

Nova Cruz

Parnamirim

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.

adatade14dejulhode 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1587/2025 - RE/IFRN, de 15 de julho de 2025.

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) de Geografia (Ensino Médio)
para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2131/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005019.2025-53, de 11 de setembro de 2025,

Matrícula Siape
1085561

2092315

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

MagnaFernanda MedeirosLacava

Rezembrim de Paula Soares

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

 

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 262/2025 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com o Serviço Federal
de Processamento de Dados - SERPRO, conforme a seguir: 

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2132/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

II – DECLARAR VAGO

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23135.001528.2025-32, de 11 de setembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – CONCEDER VACÂNCIA, a pedido, com efeitos a partir de 2 de outubro de 2025, por posse em outro cargo inacumulável, ao
servidor DANILO MAIA DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 3422733, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado
no Campus Macau, código do cargo nº 701200, código da vaga nº 0812847, sem direito à recondução, com base no inciso VIII, do
Art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

, com efeitos a partir de 2 de outubro de 2025, o respectivo cargo.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2133/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
2021376

1085561

1730348

277474

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.002243.2020-89, de 13 de julho de 2020,

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Servidor
Rezembrim de Paula Soares

Magna Fernanda Medeiros Lacava

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Katia de Andrade Cortez

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

aPortarianº2027/2025 - RE/IFRN, de 11 de setembro de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor de Contrato Titular

Gestor de Contrato Substituto

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 132/2022-PROAD/IFRN, firmado com a MAQ-
LAREM MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de outsourcing de impressão
para a Reitoria deste Instituto Federal, conforme a seguir:

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2134/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Nome
Anna Catharina da Costa

Dantas
Plácido Antonio de Souza

Neto
Amélia Cristina Reis e Silva

Ana Lúcia Pascoal Diniz
Rejane Bezerra Barros

Francilene Santos da Silva

Valéria Regina Carvalho de
Oliveira

Paulo Victor da Silva
Filgueira

Janmille Valdivino da Silva
Ideize de Barros Medeiros
Lorena Cassiano Fagundes

Faustino

Representação Função
Unidade de

lotação

PAR

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.001565.2025-15, 24 de março de 2025,

1286028

2504774

1461723
1674090
1672892
2114967

1379090

2141254

1880700
1730079

1886038

1673017

1850796

1938035
1812205
2116086
1980155
1673503

Matheus Silva Pereira

Maria Clara Bezerra de
Araújo

Flávio Rodrigo Freire Ferreira
Luiz Paulo de Souza Medeiros

Rafael Pereira de Melo
Robson Rafael de Oliveira

Felipe de Lira Epifânio

Pró-Reitoria de Ensino
(PROEN) / Reitoria

Apoio ao Ensino / PROEN

Gestão Pedagógica / PROEN

Educação Inclusiva e
Direitos Humanos / PROEN

Diretoria Sistêmica de
Atividades Estudantis

(DISAE) / Reitoria
Assistência Estudantil /

DISAE
Grupo de Trabalho de Saúde

/ DISAE
Diretoria Sistêmica de

Gestão de Pessoas (DIGPE) /
Reitoria

Assistência ao Servidor /
DIGPE

Diretoria Sistêmica de 
Comunicação 

Institucional (DICI) 

Direção-Geral / Campus

Diretoria Acadêmica
/ Campus

Apoio Acadêmico / Campus

Membro

Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

Coordenadora

Vice-coordenador

Membro
Membro
Membro
Membro

Membro

Membro

Membro
Membro

Membro

Membro

CNAT

ZL
RE
RE
RE

RE

CANG

CM
SGA

RE

RE

RE

CANG
CM

CNAT
PAAS

IP

I - ATUALIZAR a composição da Comissão responsável pela elaboração do regulamento definitivo sobre a utilização de
equipamentos eletrônicos pessoais nos ambientes de ensino e aprendizagem, no âmbito do IFRN, a ser incorporado à Organização
Didática do IFRN, conforme a seguir:
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1451109
1243086
1157609

Luciano Ferreira Oseas
Diego Knack

Juliana Taline Pereira
Nogueira

Etienne Andrade de Medeiros
Dantas

José Leandro Barbosa Vieira
Monique Bezerra Paz Leitão
Jean Carlos da Silva Galdino

Ágata Cristina da Costa
Araújo

Lucas Bezerra dos Santos
Lucivânia Nunes da Silva
Irandy Angélica Moura

Aguiar Chaves

Membro
Membro
Membro

CN
LAJ
NCEquipe Técnico-Pedagógica/ Campus

Atividades Estudantis e
Psicologia Escolar/ Campus
Serviço de Saúde / Campus

Docente
1578059 
1126840
2576756
1349806
20231051140001
20221022020015
---
--- 

Membro 
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro 

JC
PAR
CH
ZN
IP

MO
JC
NCEstudante de cursos técnicosintegrados

Família / Conselho Escolar

II - ESTABELECER o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão, devendo ser observado que
a implementação da regulamentação provisória forneça subsídios para a proposição da regulamentação definitiva.
III - DETERMINAR as seguintes atribuições para a comissão supracitada:

acompanhamento e a avaliação do Protocolo de implementação da regulação do uso de aparelhos eletrônicos no IFRN; e
elaboração do regulamento definitivo sobre a utilização de equipamentos eletrônicos pessoais nos ambientes de ensino e
aprendizagem, no âmbito do IFRN, a ser incorporado à Organização Didática do IFRN.

 a Portaria nº 701/2025-RE/IFRN, de 25 de março de 2025.IV - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2135/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004871.2024-22, de 22 de outubro de 2024,

Matrícula Siape

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1392699

1502017

1730348

277474

no uso de suas atribuições legais, e

Gustavo Ferreira Costa

Emanuel Henrique Gomes Paiva

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 260/2025 -
PROAD/IFRN e seus respectivos termos aditivos, firmado com a empresa 3M CONSTRUÇÕES LTDA, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2136/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2242412

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome
LeandroFernandes Dantas 

Lotação Anterior

 

Lotação Atual

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.004953.2025-58, de 8 de setembro de 2025; e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Macau

ainda,oPARECERDE FORÇA EXECUTÓRIA nº 01014/2025/EATE/JC 1G/EADM5/PGF/AGU, de 23 de setembro de 2025; e

Parnamirim

REMOVER, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, inciso III, alínea “b” da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, conforme quadro a seguir: 

Campus Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2137/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

Leia-se:
"II - ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 22 de setembro de 2025."
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Onde se lê:
"II - ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 22 de outubro de 2025."

R E S O L V E:

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004199.2025-56, de 5 de agosto de 2024,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

RETIFICAR a Portaria nº 1953/2025-RE-IFRN, de 29 de agosto de 2025, que concedeu Licença Capacitação ao servidor
CLÁUDIO CÉSAR ANTUNES FLORÊNCIO, Matrícula Siape nº 1636982, ocupante do cargo de Contador, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, de modo que:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2138/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1285555

2861323

2014362

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Igorde Luccas Santos

Noélio Martins Costa

Pablo Eduardo da Rocha Souza

DESIGNAR, a contar de 29 de agosto de 2025, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de Avaliação,
responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) da servidora aposentada MARIA
APARECIDA NERY KANZAKI, Matrícula Siape nº 1016538, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº 15/2014-
Consup/IFRN.

o queconsta no Art.10 do Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competência aos Docentes da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN,
e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e

CONSIDERANDO, 
ainda, o que consta no Processo nº 23421.001962.2025-97, de 16 de abril de 2025,

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2139/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1729590

1895370

3011918

1550303
2626564 
1069448

2935309

1176508

1194984

3011645

1492304

2568704

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005107.2025-55, de 16 de setembro de 2025,

IV – DEFINIR

V - REVOGAR

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente
Docente
Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Licenciatura em
Matemática para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

 

Edilza AlvesDamascena

Abigail Noadia Barbalho da Silva

Deyvson de Franca da Silva

Juan Carlo da Cruz Silva

Sylvester Stallone Pereira de
Azevedo

Francisco Djnnathan da Silva Gonçalves

Eduardo da Silva Santos

Emanuel Adriano Dantas

José Rildo Oliveira Dantas

João Freire Dantas Neto

Sílvia Regina Pereira de Mendonça

Alex Wagner Pereira

Natal-Central

Avançado Natal-Zona Leste

Santa Cruz

Natal-Central

Ceará-Mirim 

São Paulo do Potengi

São Paulo do Potengi

Santa Cruz

Mossoró

Ceará-Mirim

Avançado Natal-Zona Leste

Natal-Central

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores Juan Carlo da Cruz Silva, Matrícula Siape nº 1550303 e Sylvester Stallone Pereira de Azevedo,
Matrícula Siape nº 2626564, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

 a datade15 dejulhode 2027 como término da vigência desta Portaria.

 a Portaria nº 2097/2025 - RE/IFRN, de 18 de setembro de 2025.

,

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 26/09/2025 15:16:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/09/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:963549
Código de Autenticação:53d2d9a403



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 26/09/2025 15:18:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:963535
Código de Autenticação:54a3b3c68e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2140/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1890491

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005322.2025-56, de 25 de setembro de 2025,

Nome do Servidor
Fabrício de Oliveira

Santos

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

C

Padrão de Vencimento
atual

16

Novo Padrão de
Vencimento

17

Vigência
12 de outubro de

2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2025 a 11 de
outubro de 2025, acrescido do período adicional de 84 dias, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, ao servidor abaixo
nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2141/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005330.2025-01, de 25 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento atual

Novo Padrão
de

Vencimento
18

Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1729684

no uso de suas atribuições legais, e

Deliany Vieira de Alencar
Maia

E 17

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

19 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 19 de outubro de 2024 a 18
de outubro de 2025, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante
do cargo de Auditor, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2142/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

2257647

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005329.2025-78, de 25 de setembro de 2025,

Nome do
Servidor

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

13

Novo Padrão de
Vencimento

14

Vigência
15 de outubro de

2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

André Pontes
Torres

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 15 de outubro de 2024 a 14 de
outubro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do
cargo de Tecnólogo-Formação - Gestão Pública, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2143/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005328.2025-23, de 25 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de
Vencimento

atual conforme Lei
nº 15.141/2025

14

Novo Padrão
de

Vencimento
Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1964208

no uso de suas atribuições legais, e

Romanniny Hevillyn Silva
Costa Almino

E

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

15 15 de outubro de
2025

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 15 de outubro de 2024 a 14 de
outubro de 2025, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Enfermeiro do Trabalho, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 26/09/2025 15:24:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/09/2025. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2144/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

2107029

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005325.2025-90, de 25 de setembro de 2025,

Nome do Servidor
Misael Barreto de

Queiroz

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

14

Novo Padrão de
Vencimento

15

Vigência
15 de outubro de

2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 15 de outubro de 2024 a 14
de outubro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante
do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a
seguir:

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2145/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005337.2025-14, de 25 de setembro de 2025,

Matrícula Siape 
1461723

2488657

2504774

3224052

1037100

1035123

1524374

1030634

1817950

III – DEFINIR

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Amélia Cristina Reis e Silva

Alessandro José de Souza

Plácido Antonio de Souza Neto

Thiago Henrique Freire de Oliveira

José de Anchieta Gomes dos Santos

Francisco Ary Alves de Souza

Demóstenes Santos de Sena

Leandro Luttiane da Silva Linhares

Manoel do Bonfim Lins de Aquino

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 

Reitoria

Natal-Central

Natal-Central

Pau dos Ferros

Nova Cruz

Nova Cruz

Natal-Central

Nova Cruz

Pau dos Ferros

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.

odia15deJulhode2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortarianº1579/2025 - RE/IFRN, de 15 de julho de 2025.

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2146/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23035.000913.2025-91, de 13 de marçoo de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

REVOGAR a Portaria nº 1579/2023 - RE/IFRN, de 20 de setembro de 2023, que integrou a Função de Apoio à Gestão - Coordenação
de Projetos de Ensino, vinculada à Estrutura Administrativa do Campus Currais Novos, tendo em vista a existência da integração por
meio da Portaria nº 986/2025 - RE/IFRN, de 6 de maio de 2025.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 29/09/2025 14:57:35.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 29/09/2025. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2147/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.003493.2024-60, de 6 de agosto de 2024,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

, no

PRORROGAR, até o dia 31 de outubro de 2025, o prazo estabelecido na Portaria nº 1702/2025 - RE/IFRN, de 24 de julho de 2025,
referente à comissão responsável pela elaboração do banco de disciplinas equivalentes deste Instituto Federal.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 29/09/2025 14:59:20.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/09/2025. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:963942
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2148/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de setembro de 2025

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, 

o que consta no Processo nº 23421.001962.2025-97, de 16 de abril de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

AUTORIZAR, a contar de 1º de março de 2013, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição por Titulação-RT,
equivalente ao título de Doutor, ao vencimento base da servidora aposentada MARIA APARECIDA NERY KANZAKI,
Matrícula Siape nº 1016538, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, tendo em vista a apresentação do Relatório Descritivo RSC-III.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2149/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004871.2024-22, de 22 de outubro de 2024,

Matrícula Siape

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Função

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

1502017

1392699

1730348

277474

Emanuel Henrique Gomes Paiva

Gustavo Ferreira Costa

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

aPortarianº2135/2025 - RE/IFRN, de 26 de setembro de 2025.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 260/2025 -
PROAD/IFRN e seus respectivos termos aditivos, firmado com a empresa 3M CONSTRUÇÕES LTDA, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 29/09/2025 17:05:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/09/2025. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 29/09/2025 17:58:22.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 29/09/2025. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2150/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de setembro de 2025

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
ainda, o Laudo Médico Pericial nº 136.620/2025, de 27 de agosto de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.004733.2025-24, de 28 de agosto de 2025; e 

1818489 Ineuda Maria Alves Ferreira Lima

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 Ceará-Mirim  Natal-Central

REMOVER a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente
ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Campus Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2151/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005367.2025-21, de 26 de setembro de 2025,

Matrícula Siape 
1240556

1812260

1733039

1918384

2690867

1586407

2672994

IV – ESTABELECER  

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Karla Andrea Cândido daSilva

Breno Meira Moura de Amorim

Tiago Costa de Araujo

Filipe Campos de Alcântara Lins

Victor Costa de Andrade Pimentel

Roberto Klecius Mendonça Fernandes

Gustavo Fernandes de Lima

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 

Parnamirim

Parnamirim

Parnamirim

Parnamirim

Parnamirim

Parnamirim

Parnamirim

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores Victor Costa de Andrade Pimentel, Matrícula Siape nº 2690867 e Tiago Costa de Araújo, Matrícula
Siape nº 1733039, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

 o dia11 de Julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortaria nº1545/2025 - RE/IFRN, de 11 de julho de 2025.

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível
Médio em Mecatrônica para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2152/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.002702.2019-91, de 18 de julho de 2019; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 097.469/2021, de 10 de agosto de 2021,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução da jornada de trabalho de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas da jornada
de trabalho mensal, sem redução salarial, ao servidor MESSIAS VILBERT DE SOUZA SANTOS, Matrícula Siape nº 1807607,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, lotado no Campus Nova Cruz.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a efetiva
prestação do serviço público e em conformidade com o Laudo Médico Pericial, o qual recomenda a adoção de horário especial de
6 (seis) horas diárias, sem compensação, com concentração das atividades presenciais em dois dias da semana.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 30/09/2025 09:18:03.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 17/09/2025. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 30/09/2025 15:45:08.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2153/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.005384.2025-68, de 29 de setembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, com efeitos a partir de 26 de setembro de 2025, a FERNANDO ANTONIO DA
SILVA, Matrícula Siape nº 2027844, ocupante do cargo de Secretário Executivo, Código 701076, Classe E, Padrão 15, pertencente
ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, em virtude de sua opção por permanecer em atividade, após completar as
exigências para a aposentadoria voluntária, com fundamento legal no Art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, §2º, inciso I,
com base na Nota nº 011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 30/09/2025 15:45:55.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 30/09/2025. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:964961
Código de Autenticação:e4fb18fc2f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2154/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de setembro de 2025

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23057.008120.2025-61, de 23 de setembro de 2025

II - 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA À ANA LÚCIA FERNANDES GUERRA, na qualidade de cônjuge do ex-servidor Luiz
Guerra da Costa Machado, Matrícula Siape nº 277061, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Código nº 707001, Classe C, Padrão 4, do Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, falecido em 18 de setembro de
2025, com fundamento no Art. 3º, inciso I da Portaria nº 4645 SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Artigos 215, 217,
inciso I, e 222, inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº
13.135, de 17 de junho de 2015, calculada na forma dos Arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de
2019.

OsefeitosdestaPortariaentramem vigor em 18 de setembro de 2025.

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/09/2025 ATÉ 30/09/2025

PORTARIA Nº 2155/2025 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de setembro de 2025

Matrícula
Siape

1722957

2208857

1896678

1026056

1030675

3504749

1286028

2504774

1813277

1850796

1095726

1379090

2141254

1835439

1829355

1730149

1213852

1046057

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.003957.2025-19, de 22 de julho de 2025,

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

Nome do Servidor
Samira Fernandes Delgado

Gabriela Barbosa Bruno

Jobson Martins da Silva Maranhão

Francinaide de Lima Silva Nascimento
João Teixeira de Carvalho Neto
Magda Renata Marques Diniz

Anna Catharina da Costa Dantas
Plácido Antonio de Souza Neto

Bruno Rafael Costa Venâncio da Silva
Maria Clara Bezerra de Araújo

Patrícia Karla de Mesquita Silva

Valéria Regina Carvalho de Oliveira 

Paulo Victor da Silva Filgueira

Edmilson Barbalho Campos Neto

Arthur Salgado de Medeiros
Keila Cruz Moreira

Fabrícia Abrantes Figueiredo da Rocha

Isabelly Bezerra Braga Gomes de Medeiros

Representação Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

Pró-Reitoria de Extensão

Pró-Reitoria de Pesquisa, PósGraduação eInovação

Pró-Reitoria de Ensino 
Diretoria Sistêmica de

Internacionalização
Diretoria de Comunicação Institucional 

Diretoria de Gestão de Atividades

Estudantis

Campus Natal-Zona Norte

Campus Natal-Central

adata de31de dezembro de 2025 para a conclusão dos trabalhos.

I – DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor a Comissão Organizadora da VII Semana de Ciência, Tecnologia e
Extensão (SECITEX) deste Instituto Federal, que será realizada no período de 14 a 16 de outubro de 2025, no Campus Natal-Zona
Norte, conforme a seguir:

,
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JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 





Usuário logado:
Carlos Alberto Santos da Silva

Órgão:
R - Reitoria

REITORIA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE)
PERIODO DE 01/09/2025 A 30/09/2025

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

CLAUDIO
001044/25 MANOEL

BESERRA
FILHO

SERGIO
000843/25 RICARDO

BARROSO
FARIAS

RENATA
FERNANDES
DA PAZ DE
OLIVEIRA

001045/25

Nome do
Proposto

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

JOHN GESSEN
000839/25 XAVIER R

FREITAS

CAROLINA
HELENA DE
GOIS DANTAS

000842/25 R

R

R

R

95,00

95,00

95,00

95,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)181,80

Descontos (R$)181,80

Descontos (R$)181,80

Descontos (R$)181,80

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Navegantes(SC) 
Blumenau
(SC) 
Blumenau
(SC) 
Navegantes
(SC) 
Retorno para
Natal (RN)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00

Navegantes 
(SC) 
Blumenau

23/09/2025 23/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00

Nacional -
Encontro/Seminário 23/09/2025 26/09/2025 (SC) --- 3,0 1.005,00

Blumenau 
(SC) 
Navegantes
(SC)

26/09/2025 26/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00

26/09/2025 27/09/2025 Aéreo 1,5 502,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$)

Sub-Total 4,5 1.507,50

1.315,55

0,00

0,00

0,00

1.059,55

0,00

2.375,10

Navegantes(SC) 
Blumenau
(SC) 
Blumenau
(SC) 
Navegantes
(SC) 
Retorno para
Natal (RN)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 1.194,58

Navegantes 
(SC) 
Blumenau

23/09/2025 23/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Nacional -
Encontro/Seminário 23/09/2025 26/09/2025 (SC) --- 3,0 1.005,00 0,00

Blumenau 
(SC) 
Navegantes
(SC)

26/09/2025 26/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

26/09/2025 27/09/2025 Aéreo 1,5 502,50 788,21

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 1.982,79

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Navegantes(SC) 
Blumenau
(SC) Blumenau (SC)

Navegantes 
(SC)
Retorno para
Natal (RN)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 1.194,58

Navegantes 
(SC) 23/09/2025 23/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Nacional - 23/09/2025 26/09/2025 Blumenau --- 3,0 1.365,00 0,00Encontro/Seminário (SC) 

26/09/2025 26/09/2025 Blumenau Rodoviário 0,0 0,00 0,00
(SC) 

26/09/202527/09/2025Navegantes Aéreo 1,5 682,50 788,21
(SC)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 2.047,50 1.982,79

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Navegantes(SC)
Blumenau 
(SC)Blumenau (SC)

Navegantes 
(SC)
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 1.440,94

23/09/2025 23/09/2025 Navegantes Rodoviário 0,0 0,00 0,00
(SC) 

Nacional - 23/09/2025 26/09/2025 Blumenau --- 3,0 1.005,00 0,00Encontro/Seminário (SC) 

26/09/2025 26/09/2025 Blumenau Rodoviário 0,0 0,00 0,00
(SC) 

26/09/202527/09/2025Navegantes Aéreo 1,5 502,50 958,29
(SC)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 2.399,23

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

1.194,58

1.005,00

1.194,58

1.365,00

1.440,94

1.005,00

1.315,55

1.005,00

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Motivo Viagem Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Aéreo

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Navegantes
(SC)
Blumenau 
(SC)Blumenau (SC)

Navegantes 
(SC)
Retorno para
Natal (RN)

0,0 0,00 1.194,58 1.194,58

23/09/2025 23/09/2025 Navegantes Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00
(SC) 

Nacional - 23/09/2025 26/09/2025 Blumenau --- 3,0 1.005,00 0,00 1.005,00Encontro/Seminário (SC) 

26/09/2025 26/09/2025 Blumenau Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00
(SC) 
Navegantes
(SC)26/09/2025 27/09/2025 Aéreo 1,5 502,50 788,21 1.290,71

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 1.982,79 3.490,29

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 3.403,49

0,00

0,00

1.290,71

0,00

3.490,29

3.403,49

0,00

0,00

1.470,71

0,00

4.030,29

3.943,49

0,00

0,00

1.460,79

0,00

3.906,73

3.819,93

0,00

0,00

1.562,05

0,00

3.882,60



Número da
Solicitação

LUCIANA
MARIA
ARAUJO
RABELO

001323/25

REJANE
001269/25 BEZERRA

BARROS

RAPHAEL
001325/25 SIQUEIRA

FONTES

SAMUEL DE
001159/25 CARVALHO

LIMA

Nome do
Proposto

FERNANDO
ANTONIO DA
SILVA

001282/25

MARIA CLARA
001324/25 GOMES

MACIEL

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

BRUNO
RAFAEL COSTA
VENANCIO DA
SILVA

001160/25 R

R

R

R

R

R

95,00

95,00

95,00

95,00

95,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)181,80

Descontos (R$)272,81

Descontos (R$)318,28

Descontos (R$)181,80

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

INTERNACIONAL Concluída

INTERNACIONAL Concluída

INTERNACIONAL Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Internacional -
Congresso

Motivo Viagem

Restituição (R$)0,00

Período

Início Término

Restituição (R$)0,00

Origem

Trecho
Quantidade

DiáriasDestino Meio de
Transporte

Reembolso (R$)0,00

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Diárias
(R$) 

Total da Viagem (R$)

27/08/202503/09/2025Fortaleza (CE) Bogotá
(Colômbia)Retorno paraFortaleza (CE)

Aéreo 3,5 5.265,73 0,00
Internacional -
Encontro/Seminário 03/09/202503/09/2025Bogotá Aéreo 0,5 752,25 0,00(Colômbia)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,0 6.017,98 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

26/08/202503/09/2025Natal (RN) Bogotá
(Colômbia)Retorno paraNatal (RN)

Aéreo 4,0 5.795,09 0,00
Internacional -
Encontro/Seminário 03/09/202503/09/2025Bogotá Aéreo 0,5 724,39 0,00(Colômbia)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 6.519,48 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

01/09/202502/09/2025Natal (RN) Porto(Portugal)
Braga 
(Portugal)
Porto 
(Portugal)
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 4.127,42

02/09/2025 07/09/2025 Porto Rodoviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

07/09/2025 07/09/2025 Braga Rodoviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

07/09/202507/09/2025Porto
(Portugal) Aéreo 0,0 0,00 4.127,42

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,02

Sub-Total 0,0 0,00 8.254,86

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Navegantes(SC) 
Blumenau
(SC) 
Blumenau
(SC) 
Navegantes
(SC) 
Retorno para
Natal (RN)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 2.035,91

Navegantes 
(SC) 
Blumenau

23/09/2025 23/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Nacional -
Encontro/Seminário 23/09/2025 26/09/2025 (SC) --- 3,0 1.005,00 0,00

Blumenau 
(SC) 
Navegantes
(SC)

26/09/2025 26/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

26/09/2025 27/09/2025 Aéreo 1,5 502,50 1.149,22

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 3.185,13

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

08/09/202512/09/2025Natal (RN) Curitiba (PR)
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 4,0 1.520,00 874,30
Em Nacional -
PlanejamentoEncontro/Seminário

12/09/202512/09/2025Curitiba (PR) Aéreo 0,5 190,00 1.183,74

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.710,00 2.058,04

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

08/09/202512/09/2025Natal (RN) Curitiba (PR)
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 4,0 1.520,00 874,30
Em Nacional -
PlanejamentoEncontro/Seminário

12/09/202512/09/2025Curitiba (PR) Aéreo 0,5 190,00 1.183,74

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.710,00 2.058,04

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

01/09/202501/09/2025Natal (RN) CampoGrande (MS)
Bonito (MS)

Aéreo 0,0 0,00 1.916,02

01/09/202506/09/2025Campo Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00
Nacional -
Encontro/Seminário

Grande (MS)

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) CampoGrande (MS)

Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00

06/09/202506/09/2025Campo Aéreo 0,5 227,50 1.257,53
Grande (MS)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 3.173,55

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Total (R$)

3.795,80

5.265,73

5.795,09

4.127,42

2.035,91

1.005,00

1.916,02

2.275,00

0,00

0,00

4.127,42

0,02

8.254,86

8.254,86

0,00

0,00

1.651,72

0,00

4.692,63

4.605,83

2.394,30

1.373,74

0,00

3.768,04

3.635,79

2.394,30

1.373,74

0,00

3.768,04

3.635,79

0,00

1.485,03

0,00

5.676,05

5.543,80

752,25

0,00

6.017,98

5.745,17

724,39

0,00

6.519,48

6.201,20



Número da
Solicitação

RODRIGO
RICELLY
AVELINO
LEITE

001328/25

ANNA
CATHARINA
DA COSTA
DANTAS

001326/25

SAMIRA
001334/25 FERNANDES

DELGADO

Nome do
Proposto

IRIA CALINE
001345/25 SARAIVA

COSME

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

R

FRANCINAIDE
DE LIMA SILVAR
NASCIMENTO

001330/25

VALERIA
001333/25 REGINA R

CARVALHO DE
OLIVEIRA

R

R

95,00

95,00

95,00

95,00

95,00

95,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

01/09/202501/09/2025Natal (RN) CampoGrande (MS)
Bonito (MS)

Aéreo 0,0 0,00 2.041,30

01/09/202506/09/2025Campo Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00
Nacional -
Encontro/Seminário

Grande (MS)

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) CampoGrande (MS)

Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00

06/09/202506/09/2025Campo
Grande (MS) Aéreo 0,5 227,50 1.391,66

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 3.432,96

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

CampoGrande (MS)01/09/202501/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 2.041,30

Campo

Grande (MS)
01/09/2025 06/09/2025

Nacional -
Encontro/Seminário 

Bonito (MS)
Campo
Grande (MS)
Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Campo
Grande (MS)06/09/2025 06/09/2025 Aéreo 0,5 227,50 1.391,66

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 3.432,96

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

CampoGrande (MS)01/09/202501/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 2.041,30

Campo

Grande (MS)
01/09/2025 06/09/2025

Nacional -
Encontro/Seminário 

Bonito (MS)
Campo
Grande (MS)
Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00

06/09/202506/09/2025Bonito (MS)
06/09/202506/09/2025Campo

Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Aéreo 0,5 227,50 1.391,66
Grande (MS)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 3.432,96

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

01/09/202501/09/2025Natal (RN) CampoGrande (MS)
Bonito (MS)

Aéreo 0,0 0,00 2.041,30

01/09/202506/09/2025Campo Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00
Nacional -
Encontro/Seminário

Grande (MS)

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) CampoGrande (MS)

Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00

06/09/202506/09/2025Campo Aéreo 0,5 227,50 1.391,66
Grande (MS)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 3.432,96

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

22/09/202526/09/2025Natal (RN) Juiz de Fora
(MG)Retorno paraNatal (RN)

Aéreo 4,0 1.340,00 1.909,43
Nacional -
Encontro/Seminário 26/09/202527/09/2025Juiz de Fora Aéreo 1,0 335,00 1.910,98(MG)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,0 1.675,00 3.820,41

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

2.041,30

2.275,00

2.041,30

2.275,00

2.041,30

2.275,00

2.041,30

2.275,00

3.249,43

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Motivo Viagem Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Aéreo

01/09/202501/09/2025Natal (RN) Campo
Grande (MS)
Bonito (MS)

0,0 0,00 2.041,30 2.041,30

01/09/202506/09/2025Campo Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00 2.275,00
Nacional -
Encontro/Seminário

Grande (MS)

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) CampoGrande (MS)

Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00

06/09/202506/09/2025Campo Aéreo 0,5 227,50 1.391,66 1.619,16
Grande (MS)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 3.432,96 5.935,46

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 5.803,21

0,00

1.619,16

0,00

5.935,46

5.803,21

0,00

1.619,16

0,00

5.935,46

5.803,21

0,00

1.619,16

0,00

5.935,46

5.803,21

0,00

1.619,16

0,00

5.935,46

5.803,21

2.245,98

0,00

5.495,41

5.363,16



Número da
Solicitação

FRANCY
IZANNY DE

001427/25 BRITO
BARBOSA
MARTINS

Nome do
Proposto

AYLA MARCIA
001353/25 CORDEIRO

BIZERRA

MARIA CLARA
BEZERRA DE
ARAUJO

001378/25

NADJA MARIA
DE LIMA
COSTA

001379/25

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

R

R

JOSE
ARNOBIO DE
ARAUJO FILHO

001391/25 R

JOSE
ROBERTO
OLIVEIRA DOSR
SANTOS

001416/25

R

95,00

95,00

95,00

95,00

0,00

190,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)45,47

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)227,25

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

INTERNACIONAL Concluída

Situação da
Viagem

Internacional -
Congresso

Motivo Viagem

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Período

Início Término

07/09/202507/09/2025Natal (RN)

Origem

31/08/202501/09/2025Pau dos
Ferros (RN)

01/09/202501/09/2025Natal (RN)

01/09/2025 06/09/2025 Campo
Grande (MS)

Nacional -
Encontro/Seminário06/09/202506/09/2025Bonito (MS)

06/09/2025 07/09/2025 Campo
Grande (MS)

01/09/202501/09/2025Belo HorizonteCampo Aéreo 0,0 0,00 1.394,71
(MG)
Campo

Grande (MS)

Grande (MS)
Bonito (MS)
Campo
Grande (MS)
Retorno para
Natal (RN)

01/09/2025 06/09/2025
Nacional -
Encontro/Seminário 

Rodoviário 5,0 1.675,00 0,00

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Campo
Grande (MS)06/09/2025 06/09/2025 Aéreo 0,5 167,50 2.310,28

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 1.842,50 3.704,99

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

CampoGrande (MS)01/09/202501/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 2.041,30

Campo

Grande (MS)
01/09/2025 06/09/2025

Em Nacional -
Bonito (MS)
Campo
Grande (MS)
Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 5,0 1.675,00 0,00

Planejamento Encontro/Seminário 
06/09/202506/09/2025Bonito (MS) Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Campo
Grande (MS)06/09/2025 06/09/2025 Aéreo 0,5 167,50 1.391,66

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 1.842,50 3.432,96

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

CampoGrande (MS)
Bonito (MS)

01/09/202501/09/2025Natal (RN)
01/09/202506/09/2025Campo

Aéreo 0,0 0,00 2.041,30

Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00
Nacional -
Encontro/Seminário

Grande (MS)

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) CampoGrande (MS)

Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00

06/09/202506/09/2025Campo Aéreo 0,5 227,50 1.391,66
Grande (MS)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 3.432,96

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

01/09/202501/09/2025Natal (RN) CampoGrande (MS)
Bonito (MS)

Aéreo 0,0 0,00 3.335,21

01/09/202506/09/2025Campo Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00
Nacional -
Encontro/Seminário

Grande (MS)

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) CampoGrande (MS)

Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00

06/09/202506/09/2025Campo Aéreo 0,5 227,50 2.566,57
Grande (MS)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 5.901,78

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

01/09/202502/09/2025Natal (RN) Braga(Portugal)
Braga
(Portugal) 
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,5 1.019,59 0,00

Braga 
(Portugal) 
Braga
(Portugal)

02/09/2025 07/09/2025 --- 0,0 0,00 0,00

07/09/2025 07/09/2025 Aéreo 0,5 1.019,59 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,0 2.039,18 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

1.394,71

1.675,00

2.041,30

1.675,00

2.041,30

2.275,00

3.335,21

2.275,00

1.019,59

0,00

2.477,78

0,00

5.547,49

5.415,24

0,00

1.559,16

0,00

5.275,46

5.143,21

0,00

1.619,16

0,00

5.935,46

5.803,21

0,00

2.794,07

0,00

8.404,28

8.272,03

0,00

1.019,59

0,00

2.039,18

1.993,71

Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Destino Meio de

Transporte 
Veículo
OficialAéreo 

Natal (RN) 1,0 380,00 0,00 380,00

Campo
Grande (MS)

Bonito (MS)

0,0 0,00 2.041,30 2.041,30

Rodoviário 5,0 1.675,00 0,00 1.675,00

Campo
Grande (MS)

Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00

Aéreo 1,0 380,00 1.391,26 1.771,26

Retorno para
Pau dos
Ferros (RN)

VeículoOficial 0,5 190,00 0,00 190,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 7,5 2.625,00 3.432,56 6.057,56

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 6.020,31



Número da
Solicitação

LOUIZE
001480/25 GABRIELA

SILVA DE
SOUZA

TARSO
001452/25 LATORRACA

CASADEI

Nome do
Proposto

ANDREILSON
OLIVEIRA DA
SILVA

001451/25

ILANE
001468/25 FERREIRA

CAVALCANTE

PAULO
AUGUSTO DE
LIMA FILHO

001440/25

LUCIO
001460/25 WEBERT

FERREIRA DA
SILVA

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

R

R

R

R

R

95,00

95,00

95,00

95,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)45,45

Descontos (R$)181,80

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)280,50

Descontos (R$)346,16

Concluída

Concluída

Concluída

INTERNACIONAL Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Nacional - A
Serviço

Motivo Viagem

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Período

Início Término

13/09/202513/09/2025Natal (RN)

13/09/202513/09/2025Natal (RN)

Santa Cruz(RN)09/09/2025 09/09/2025

09/09/202513/09/2025Natal (RN)

Nacional -
Encontro/Seminário13/09/202513/09/2025São Paulo

(SP)

Origem

09/09/202509/09/2025Santa Cruz
(RN)

09/09/202513/09/2025Natal (RN)

Em PrestaçãoNacional -
de Contas Encontro/Seminário13/09/202513/09/2025São Paulo

(SP)

01/09/202501/09/2025Jucurutu (RN) Natal (RN) VeículoOficial
Aéreo

0,0 0,00 0,00

01/09/202501/09/2025Natal (RN) Campo
Grande (MS)
Bonito (MS)

0,0 0,00 2.353,78

01/09/202501/09/2025Campo Rodoviário 0,0 0,00 0,00
Grande (MS)

Nacional -
Encontro/Seminário

01/09/202506/09/2025Bonito (MS) Bonito (MS)
Campo
Grande (MS)

--- 5,0 2.275,00 0,00

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Campo
Grande (MS)06/09/2025 06/09/2025 Natal (RN)

Retorno para
Jucurutu (RN)

Aéreo
Veículo
Oficial

0,0 0,00 1.931,18

06/09/202506/09/2025Natal (RN) 0,5 227,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 4.284,96

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

CampoGrande (MS)01/09/202501/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 2.353,78

Campo

Grande (MS)
01/09/2025 06/09/2025

Nacional -
Encontro/Seminário 

Bonito (MS)
Campo
Grande (MS)
Retorno para
Natal (RN)

Rodoviário 5,0 2.275,00 0,00

06/09/202506/09/2025Bonito (MS) Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Campo
Grande (MS)06/09/2025 06/09/2025 Aéreo 0,5 227,50 2.238,67

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 5,5 2.502,50 4.592,45

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Natal (RN)

São Paulo
(SP)

Natal (RN)

Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Aéreo 4,0 1.700,00 1.479,86

Aéreo 0,0 0,00 1.104,52

Retorno para
Santa Cruz
(RN)

Rodoviário 0,5 212,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.912,50 2.584,38

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

27/08/202503/09/2025Natal (RN) Bogotá
(Colômbia)Retorno paraNatal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 0,00
Internacional - Pós-
Graduação 03/09/202503/09/2025Bogotá Aéreo 0,0 0,00 0,00(Colômbia)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

18/09/202518/09/2025Natal (RN) São Paulo doPotengi (RN)
Santa Cruz
(RN)
Retorno para
Natal (RN)

VeículoOficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00

18/09/202518/09/2025São Paulo do 0,0 0,00 0,00
Potengi (RN)

18/09/202518/09/2025Santa Cruz
(RN) 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,5 167,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

2.353,78

1.931,18

2.353,78

2.275,00

3.179,86

1.104,52

0,00

0,00

2.275,00

0,00

0,00

2.466,17

0,00

7.094,95

6.909,45

0,00

0,00

4.496,88

4.245,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Destino Meio de

Transporte 
Rodoviário

Natal (RN) 0,0 0,00 0,00 0,00

São Paulo
(SP)

Natal (RN)

Aéreo 4,0 1.700,00 1.090,10 2.790,10

Aéreo 0,0 0,00 1.104,52 1.104,52

Retorno para
Santa Cruz
(RN)

Rodoviário 0,5 212,50 0,00 212,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 1.912,50 2.194,62 4.107,12

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 4.020,32

227,50

0,00

6.787,46

6.655,21

212,50

167,50

0,00

167,50

122,05



Número da
Solicitação

LOUIZE
001481/25 GABRIELA

SILVA DE
SOUZA

LOUIZE
GABRIELA
SILVA DE
SOUZA

001482/25

LOUIZE
GABRIELA
SILVA DE
SOUZA

001483/25

Nome do
Proposto

BRENO
TRAJANO DE
ALMEIDA

001485/25

BRENO
TRAJANO DE
ALMEIDA

001486/25

BRENO
TRAJANO DE
ALMEIDA

001487/25

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

R

R

R

R

R

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)45,45

Descontos (R$)45,45

Descontos (R$)45,45

Descontos (R$)45,45

Descontos (R$)45,45

Descontos (R$)181,80

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Nacional - A
Serviço

Nacional - A
Serviço

Nacional - A
Serviço

Nacional - A
Serviço

Nacional - A
Serviço

Nacional - A
Serviço

Motivo Viagem

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

24/09/202524/09/2025Natal (RN) CanguaretamaVeículo 0,0 0,00 0,00
(RN) Oficial

Veículo
Oficial

24/09/202524/09/2025CanguaretamaRetorno para 0,5 167,50 0,00
(RN) Natal (RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,5 167,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

29/09/202529/09/2025Natal (RN) Currais Novos(RN) 
Caicó (RN)

VeículoOficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial 
Veículo
Oficial 
Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00

29/09/202530/09/2025Currais Novos 1,0 335,00 0,00
(RN) 

30/09/202530/09/2025Caicó (RN) Pau dos
Ferros (RN)

0,0 0,00 0,00

Pau dos
Ferros (RN)30/09/2025 30/09/2025 Apodi (RN) 0,0 0,00 0,00

30/09/202501/10/2025Apodi (RN) Mossoró (RN)
Ipanguaçu 
(RN) 
Retorno para
Natal (RN)

1,0 335,00 0,00

01/10/202502/10/2025Mossoró (RN) 1,0 335,00 0,00

Ipanguaçu
(RN)02/10/2025 02/10/2025 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 3,5 1.172,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

São Paulo doPotengi (RN)
Santa Cruz
(RN)
Retorno para
Natal (RN)

VeículoOficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial

18/09/202518/09/2025Natal (RN) 0,0 0,00 0,00

São Paulo do
Potengi (RN)
Santa Cruz
(RN)

18/09/2025 18/09/2025 0,0 0,00 0,00

18/09/2025 18/09/2025 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,5 167,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Macau (RN) VeículoOficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00

23/09/202523/09/2025Macau (RN) João Câmara
(RN) 
Retorno para
Natal (RN)

0,0 0,00 0,00

23/09/202523/09/2025João Câmara 0,5 167,50 0,00
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,5 167,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

24/09/202524/09/2025Natal (RN) CanguaretamaVeículo 0,0 0,00 0,00
(RN) Oficial

Veículo
Oficial

24/09/202524/09/2025CanguaretamaRetorno para 0,5 167,50 0,00
(RN) Natal (RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,5 167,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Macau (RN) 0,0 0,00 0,00 0,00

23/09/202523/09/2025Macau (RN) João Câmara
(RN) 
Retorno para
Natal (RN)

0,0 0,00 0,00 0,00

23/09/202523/09/2025João Câmara 0,5 167,50 0,00 167,50
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 167,50 0,00 167,50

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 122,05

167,50

0,00

167,50

122,05

335,00

335,00

335,00

167,50

0,00

1.172,50

990,70

167,50

0,00

167,50

122,05

167,50

0,00

167,50

122,05

167,50

0,00

167,50

122,05



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

BRENO
TRAJANO DE
ALMEIDA

001488/25

JEFFERSIANE
LETIERI
MARINHO DE
SOUZA

001516/25

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

JOSE
ARNOBIO DE
ARAUJO FILHO

001503/25 R

R

ZULEICA
001517/25 TAVARES R

VASCONCELOS

95,00

95,00

95,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)181,80

Descontos (R$)227,25

Descontos (R$)219,20

Descontos (R$)181,80

Concluída

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Nacional - A
Serviço

Nacional -
Convocação

Motivo Viagem

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Sub-Total Geral 482,5

15/09/202519/09/2025Natal (RN) Brasília (DF)

Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 4,0 2.400,00 1.417,69

19/09/202519/09/2025Brasília (DF) Aéreo 0,5 300,00 1.225,25

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 2.700,00 2.642,94

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Navegantes(SC) 
Blumenau
(SC) 
Blumenau
(SC) 
Navegantes
(SC) 
Retorno para
Natal (RN)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 975,97

Navegantes 
(SC) 
Blumenau

23/09/2025 23/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Nacional -
Encontro/Seminário 23/09/2025 27/09/2025 (SC) --- 4,0 1.340,00 0,00

Blumenau 
(SC) 
Navegantes
(SC)

27/09/2025 27/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

27/09/2025 27/09/2025 Aéreo 0,5 167,50 1.571,58

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 2.547,55

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Navegantes(SC) 
Blumenau
(SC) Blumenau (SC)

Navegantes 
(SC)
Retorno para
Natal (RN)

23/09/202523/09/2025Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 975,98

Navegantes 
(SC) 23/09/2025 23/09/2025 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Em Nacional - 23/09/2025 27/09/2025 Blumenau --- 4,0 1.340,00 0,00Planejamento Encontro/Seminário (SC) 

27/09/2025 27/09/2025 Blumenau Rodoviário 0,0 0,00 0,00
(SC) 

27/09/202527/09/2025Navegantes Aéreo 0,5 167,50 1.571,58
(SC)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 2.547,56

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

1.340,00

1.340,00

198.039,13 155.947,72 353.986,85

Total (R$)333.752,94

3.817,69

1.525,25

0,00

5.342,94

5.210,69

0,00

0,00

1.739,08

0,00

4.055,05

3.930,85

0,00

0,00

1.739,08

0,00

4.055,06

3.968,26

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial
Veículo
Oficial

29/09/202529/09/2025Natal (RN) Currais Novos
(RN) 
Caicó (RN)

0,0 0,00 0,00 0,00

29/09/202530/09/2025Currais Novos 1,0 335,00 0,00 335,00
(RN) 

30/09/202530/09/2025Caicó (RN) Pau dos
Ferros (RN)
Apodi (RN)

0,0 0,00 0,00 0,00

30/09/202530/09/2025Pau dos 0,0 0,00 0,00 0,00
Ferros (RN)

30/09/202501/10/2025Apodi (RN) Mossoró (RN) 1,0 335,00 0,00 335,00

01/10/202502/10/2025Mossoró (RN) Ipanguaçu
(RN) 
Retorno para
Natal (RN)

1,0 335,00 0,00 335,00

02/10/202502/10/2025Ipanguaçu 0,5 167,50 0,00 167,50
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 1.172,50 0,00 1.172,50

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 990,70

975,97

975,98





SERVIDOR MATRICULA DATA
INICIO 

DATA
TERMINO 

AFASTAMENTO TIPO CANCELADO 

Paulo Victor da Silva
Filgueira (2141254)
Tathyane Torres da
Silva Duarte
(1890980)
Roselaine Solon
Medeiros (1734715)
Claudio Cesar
Antunes Florencio
(1636982)
Bruno Rafael Costa
Venancio da Silva
(1813277)
Elizangela dos Santos
Garcia (3051644) 

Raphael Siqueira 
Fontes (1939058) 
Renata Fernandes da 
Paz de Oliveira 
(2141413) 
Adelson Luiz de Lima 
(2077385) 
Lorena Marques 
Ferreira de Sena 
(1299673) 
Samira Fernandes 
Delgado (1722957) 
Ismael Felix Coutinho 
Neto (1549286) 
Tathyane Torres da 
Silva Duarte 
(1890980) 

Elione Soares de 
Macedo (1352992) 
Edson Guilherme 
Ferreira (1945260) 
Bruno Rafael Costa 
Venancio da Silva 
(1813277) 
Danielle Santos da 
Silva Carvalho 
(1850557) 
Ana Carolina de 
Araujo Tavares 
Kauffmann (1994116) 
Danielle Santos da 
Silva Carvalho 
(1850557) 
Michelle Pinheiro 
Carvalho de Assis 
(1639910) 
Jose Arnobio de 
Araujo Filho 
(1103596) 
Deliany Vieira de 
Alencar Maia 
(1729684) 
Francinaide de Lima 
Silva Nascimento 
(1026056) 
Maria Clara Bezerra 
de Araujo (1850796) 
Isabel Cristina da 
Costa Nascimento 
Lisboa (1968821) 
Paulo Victor da Silva 
Filgueira (2141254) 

2141254 

1890980

1734715 

1636982 

1813277

3051644 

1939058 

2141413

2077385 

1299673 

1722957

1549286 

1890980 

1352992

1945260 

1813277 

1850557 

1994116 

1850557 

1639910 

1103596 

1729684 

1026056 

1850796 

1968821

2141254 

25/09/2025 

19/09/2025

24/09/2025 

08/09/2025 

04/09/2025

27/07/2025 

01/09/2025 

15/09/2025

23/09/2025 

18/09/2025 

01/09/2025

22/09/2025 

16/09/2025 

10/09/2025

22/09/2025 

26/08/2025 

09/09/2025 

15/08/2025 

06/09/2025 

04/09/2025 

01/09/2025 

01/04/2025 

01/09/2025 

01/09/2025 

22/09/2025

20/09/2025 

09/10/2025 

19/09/2025

25/09/2025 

22/09/2025 

04/09/2025

22/01/2026 

06/09/2025 

15/09/2025

24/09/2025 

18/09/2025 

06/09/2025

23/09/2025 

16/09/2025 

12/09/2025

26/09/2025 

03/09/2025 

15/09/2025 

03/11/2025 

08/09/2025 

05/09/2025 

06/09/2025 

30/09/2025 

06/09/2025 

06/09/2025 

26/09/2025

24/09/2025 

0324 - Lic. Paternidade Prorrogação
- EST 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0421 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 (ATÉ 30 DIAS) 
0040 - Afas. Viagem/Serv Fora do 
País Com Ônus - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 

0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

0040 - Afas. Viagem/Serv Fora do 
País Com Ônus - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 

0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0086 - Lic. Paternidade - EST 

4

4

4 

4

4

4 

4

4

4 

4

4

4 

4

4

4 

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4 

Não 

Não

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não 



Sergio Ricardo
Barroso Farias
(277487)
Cintia Gouveia Costa 
(1720562) 
Alba Valeria Saboia 
Teixeira Lopes 
(2672300) 
Carlos Eduardo 
Gomes do Egito 
(1543163) 
Francy Izanny de 
Brito Barbosa Martins 
(1551765) 
Edson Guilherme 
Ferreira (1945260) 
Iara Cristianny de
Brito Barbosa
Albuquerque Pereira
(350726)
Carolina Helena de
Gois Dantas
(1885907) 
Renata Fernandes da 
Paz de Oliveira 
(2141413)
Maria Eduarda da
Costa Andrade
(2153527)
Claudio Manoel 
Beserra Filho 
(1170343)
Marcus Vinicius
Dantas de Assuncao
(1621420)
Adelson Luiz de Lima 
(2077385) 
Raissa Fernandes de 
Melo (1884338) 
Francisco Emiliano 
Gurgel de Melo 
(1672960) 
Thais Chacon dos 
Santos Azevedo 
(1962282) 
Vinicius Carvalho 
Pinto (2227977) 
Melquiades Pereira de 
Lima Junior 
(1646302) 

Tarso Latorraca 
Casadei (1878646) 
Anna Catharina da 
Costa Dantas 
(1286028) 
Tathyane Torres da 
Silva Duarte 
(1890980) 
Thais Chacon dos 
Santos Azevedo 
(1962282) 
Rezembrim de Paula 
Soares (2092315) 
Rooney Januario da 
Silva (2117116) 
Thiago Medeiros 
Barros (1833788) 

Rejane Bezerra Barros 
(1672892) 

350726 

277487

1720562 

2672300 

1543163 

1551765

1945260 

1885907 

2141413 

2153527 

1170343 

1621420

2077385

1884338 

1672960 

1962282 

2227977 

1646302 

1878646 

1286028 

1890980 

1962282

2092315

2117116

1833788 

1672892 

23/09/2025

10/09/2025 

18/09/2025 

01/07/2025 

01/09/2025

21/08/2025 

29/09/2025 

23/09/2025 

23/09/2025 

22/05/2025 

23/09/2025 

01/09/2025

29/09/2025

26/09/2025 

16/09/2025 

10/09/2025 

29/09/2025 

01/09/2025 

01/09/2025 

01/09/2025 

12/09/2025 

01/09/2025

24/09/2025

10/09/2025

03/09/2025 

01/09/2025 

26/09/2025

12/09/2025 

19/09/2025 

30/06/2026 

07/09/2025

05/09/2025 

10/10/2025 

26/09/2025 

27/09/2025 

21/05/2026 

27/09/2025 

06/09/2025

01/10/2025

26/09/2025 

18/09/2025 

13/09/2025 

02/10/2025 

05/09/2025 

06/09/2025 

06/09/2025 

12/09/2025 

06/09/2025

26/09/2025

26/09/2025

17/09/2025 

07/09/2025 

0393 - ACAO DE
DESENVOLVIMENTO EM
SERVICO - DIAS 0270 - LICENCA
TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 
0431 - AFAS. ESTUDO 
EXTERIOR C/ ÔNUS - Art. 21 
Dec. 9.991/19 - EST 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 

0270 - LICENCA TRATAMENTO
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST
0393 - ACAO DE
DESENVOLVIMENTO EM
SERVICO - DIAS
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU
- DOUTORADO - EST
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS
0393 - ACAO DE
DESENVOLVIMENTO EM
SERVICO - DIAS
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0431 - AFAS. ESTUDO 
EXTERIOR C/ ÔNUS - Art. 21 
Dec. 9.991/19 - EST 

4

4 

4

4

4

4 

4

4

4

4

4

4

4

4 

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4 

4

Não

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não

Não

Não 

Não 



Ana Julinda de
Oliveira Goes
(1885850)
Tathyanna Kelly de
Macedo Furtado de
Oliveira (1143691)
Marisa Daniella de
Oliveira Garcia
(1826103) 
Rodrigo Ricelly 
Avelino Leite 
(1815619) 
Alberto Lima de
Souza Medeiros
(1884322) 
Caroline do 
Nascimento Rodrigues 
(1637353) 

Tarso Latorraca 
Casadei (1878646) 
John Gessen Xavier 
Freitas (1543087) 
Tathyanna Kelly de 
Macedo Furtado de 
Oliveira (1143691) 

Fernando Antonio da 
Silva (2027844) 
Raissa Fernandes de 
Melo (1884338) 
Sumaia Sales Vieira 
(388068) 
Marcos Pereira da 
Silva (1885434) 
Erika Cristina 
Lourenco de Oliveira 
(3000514) 

Rodrigo Luiz Silva 
Pessoa (1918768) 
Solange Marlene 
Thomaz (1854099) 
Amanda Carla Batista 
Querino da Rocha 
(1836109) 
Allyson Bruno 
Campos Barros Vilela 
(2077382) 
Michelle Luise Soares 
da Silva (2132203) 
Debora Ionara 
Rodrigues de Melo 
(1543136) 
Joao Paulo de Melo 
Dantas (1674317) 
Kivia Leticia 
Rodrigues Barroso 
(1341121) 
Maria Liliane Borges 
da Silva (2028893) 

1885850 

1143691 

1826103 

1815619 

1884322 

1637353 

1878646 

1543087 

1143691 

2027844

1884338

388068

1885434 

3000514 

1918768 

1854099 

1836109 

2077382

2132203 

1543136

1674317 

1341121 

2028893 

29/09/2025 

07/05/2025 

25/08/2025 

01/09/2025 

02/09/2025 

09/09/2025 

14/09/2025 

23/09/2025 

04/09/2025 

23/09/2025

04/09/2025

06/08/2025

08/09/2025 

22/09/2025 

29/05/2024 

01/06/2024 

22/11/2023 

01/11/2023

30/07/2015 

01/02/2017

25/04/2016 

16/02/2022 

15/08/2022 

-

-

-

-

-

02/10/2025 

03/09/2025 

17/09/2025 

06/09/2025 

05/09/2025 

10/09/2025 

18/09/2025 

26/09/2025 

02/11/2025 

27/09/2025

04/09/2025

04/10/2025

22/09/2025 

24/09/2025 

01/05/2026 

01/04/2026 

31/10/2025

- 

0055 - Eleitoral Convocação
Servidores - Lei 9.504 /1997 

0074 - Lic. Gestante ( Concedida 
Administrat.) - EST 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0073 - Lic. Gestante Prorrogação - 
EST 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0421 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 (ATÉ 30 DIAS) 
0393 - ACAO DE 
DESENVOLVIMENTO EM 
SERVICO - DIAS 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 

0371 - REQUISICAO (LEI 
ELEITORAL) - LEI 6.999/1982 
0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 
0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 
0295 - CESSAO (SEM ONUS) 
PARA OUTROS ORGAOS - EST 
0023 - Afas. (Cessão) para Justiça 
Eleitoral - EST 
0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 
0035 - Afas. Prestar Colaboração, 
PCCTAE - Magistério Federal - 
EST 

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4 

4

4

4

4

4

4 

4

4 

4

4

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não

Não

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não

Não 

Não 

Não 




